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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.733, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$
78.437.939,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 58 e 62 da Lei n° 5.514, de 3 de agosto de 2015,
ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2016 (Lei nº 5.601,
de 30 de dezembro de 2015), crédito adicional, no valor de R$ 78.437.939,00, com a
seguinte composição:
I - Crédito suplementar, no valor de R$ 66.116.909,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas no Anexo III.
II - Crédito especial, no valor de R$ 12.321.030,00, para atender às programações or-
çamentárias indicadas nos Anexos IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o Art. 1º, I, será financiado, nos termos do art. 43,
§1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações
orçamentárias constantes no Anexo I.
Art. 3º O crédito especial de que trata o Art. 1º, II, será financiado, nos termos do art. 43,
§1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações
orçamentárias constantes no Anexo II.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento.
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DECRETO Nº 37.798, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
Cria a Identidade Funcional e o Brasão da Carreira Socioeducativa, do quadro de pessoal do
Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam instituídas, a Identidade Funcional e o Brasão símbolo da Carreira So-
cioeducativa do Distrito Federal, com uso privativo dos servidores efetivos da carreira
Socioeducativa do Distrito Federal, válidas em todo o território nacional, a serem con-
feccionadas e processadas de acordo com as normas estabelecidas neste Decreto, com
consonância com o estabelecido na Lei nº 5.351, de 04 de junho de 2014.
Parágrafo único - A Identidade Funcional será composta pela Cédula de Identidade e
Insígnia.
Art. 2ºA Insígnia do Sistema Socioeducativo do Distrito Federal é de uso opcional e só terá
validade se apresentada juntamente com a Cédula de Identidade Funcional.
Art. 3º Do Brasão da Carreira Socioeducativa constam os seguintes símbolos:
I - livro, representando a educação como base da ressocialização;
II - ramos de Oliveira, representando vitória e liberdade;
III - balança, representando justiça e responsabilização.
Art. 4º Da cédula de Identidade Funcional, dos servidores da carreira socioeducativa, em
efetivo exercício, consta:
I - no anverso:
a) o Brasão da carreira Socioeducativa, na parte superior esquerda;
b) fotografia digitalizada no formato 3 x 4cm;
c) na parte superior, centralizado, ao lado direito do Brasão da Carreira Socioeducativa: a
inscrição "GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL", em seguida os títulos "SISTEMA SO-
CIOEDUCATIVO" e "IDENTIDADE FUNCIONAL";
d) assinatura do titular;
e) nome do titular;
f) cargo:
g) matrícula;
h) data de nascimento;
i) data de admissão;
j) número da identidade funcional, contendo órgão emissor e data de expedição.
II - no verso:
a) o Brasão Oficial do Distrito Federal, na parte superior esquerda;
b) impressão digital do polegar direito;
c) filiação;
d) naturalidade/UF;
e) número de inscrição no cadastro de pessoa física - CPF;
f) número de registro geral de identidade - RG, contendo órgão emissor/UF e data de
expedição;
g) grupo Sanguíneo e fator RH;
h) na parte superior, centralizado, ao lado do Brasão Oficial do Distrito Federal, a inscrição:
"Recomendo aos agentes e autoridades que prestem ao portador o auxílio que lhe for
necessário no exercício de suas funções";
i) na parte central inferior conterá a inscrição: "Tem fé pública e validade em todo Território
Nacional - Lei Distrital n. 5.351/2014";
j) assinatura do Secretário de Estado, responsável pela execução das medidas Socioedu-
cativas do Distrito Federal.
Art. 5º O cargo que trata a alínea "f" do inciso I do art. 4º deste Decreto, deverá ser descrito
conforme dispõe o Art. 2º da Lei nº 5.351/2014, com as seguintes abreviações:
I - Especialista Socioeducativo - Esp. Socio./(Especialidade);
II - Atendente de Reintegração Socioeducativo - ATRS;
III - Técnico Socioeducativo - Tec. Socio./(Especialidade);
IV - Auxiliar Socioeducativo - Auxiliar Socioeducativo.
Art. 6º A Insígnia e a Cédula de Identidade Funcional serão recolhidas após a publicação do
ato de aposentadoria no Diário Oficial do Distrito Federal, e será emitida uma nova Cédula,
na forma do art. 8º deste Decreto.
Art. 7º O servidor aposentado da Carreira Socieoducativa faz jus somente à Cédula de
Identidade Funcional, observadas as mesmas especificações de que trata o art. 4º deste
Decreto, acrescentando-lhe no anverso, abaixo da assinatura do titular, a inscrição "APO-
SENTADO", em vermelho.
Art. 8º Os servidores ocupantes de Cargos de Natureza Especial ou em Comissão e os demais
não especificados neste Decreto usarão a identidade funcional definida pelo Distrito Federal
conforme o Decreto nº 21.994, de 09 de março de 2001, mediante requerimento junto a
Diretoria de Gestão de Pessoas - DIGEP, do órgão responsável pela execução das Medidas
Socioeducativas do Distrito Federal.
Art. 9º Compete ao órgão responsável pela execução das Medidas Socioeducativas do
Distrito Federal editar Portaria contendo as normas regulamentadoras sobre a expedição, a
guarda, a substituição, a distribuição, o recolhimento e o cancelamento da Cédula de Iden-
tidade Funcional, do Brasão e da Insígnia.
Art. 10 As Cédulas de Identidade Funcional e o Brasão da Carreira Socioeducativa de que
trata este Decreto serão confeccionadas em papel moeda, conforme modelos constantes nos
anexos I a IV deste Decreto.
Art. 11 Perdem sua validade todas as Identidades Funcionais e insígnias anteriormente
criadas para a utilização privativa da carreira de que trata este Decreto.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 2016.
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
Modelo da Cédula de Identidade Funcional



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 223, segunda-feira, 28 de novembro de 2016PÁGINA 40

Da Cédula de Identidade Funcional
a) dimensões: altura de 6,80 cm e largura de 18,60 cm - Frente 9,30 cm e Verso 9,30 cm;
b) papel: de segurança, com características antifalsificação (papel moeda);
c) apresentação: em folha única com duas faces, com vinco dobrável vertical, no centro e
comborda em dégradé em duas cores Azul #8897b2 localização 0%, Verde #88b186 lo-
calização 50%, Azul #8897b2 localização 100%, em linha contínua com 2 pixels de es-
pessura e margem de 0,20 cm de cada borda;
d) tarja de segurança: na posição central formada pelas letras SSE contínuas, em caixa alta,
na cor cinza #a8a8a8 e 65% de opacidade, com dimensão de 3,00 cm de altura ocupando
toda a dimensão do documento limitado por duas linhas com a espessura 0,8 cm em dégradé
com duas cores Azul #8897b2 com localização 0%, Verde #88b186 com localização 50% e
Azul #8897b2 com localização 100%, com sobreposição de dados, impressão digital e
foto;
e) impressão: pelo sistema "off-set".

O espelho anverso da Cédula de Identidade Funcional:
a) fundo dégradé em duas cores: Azul #8897b2 localização 0%, Verde #88b186 localização
50%, Azul #8897b2 localização 100%;
b) na parte superior esquerda o Brasão da Carreira Socioeducativa com os seguintes sím-
bolos: 1) Livro, representando a educação como base da ressocialização; 2) Ramos de
Oliveira, representando vitória e liberdade; 3) Balança, representando justiça e respon-
sabilização.
c) na parte superior, centralizado, ao lado direito do Brasão da Carreira Socioeducativa: a
inscrição "GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL", em caixa alta, na fonte Calibri, 48
pixels, cor preta em negrito; em seguida os títulos "SISTEMA SOCIOEDUCATIVO", em
caixa alta na fonte Calibri, 36 pixels, cor preta e abaixo a expressão "IDENTIDADE
FUNCIONAL", em caixa alta, na fonte na Calibri, 47 pixels, na cor preta;
d) em segundo plano, na parte central entre a foto e o vinco da cédula, com 23% de
Opacidade, o Brasão Oficial do Distrito Federal, conforme o Decreto nº 11, de 12 de
setembro de 1960, em cores originais (verde, amarelo, branco e preto), nas dimensões: altura
de 4,32 cm e largura de 3,63 cm;
e) no lado esquerdo, na altura média, sobre a tarja de segurança, área com fundo branco para
fotografia digitalizada no formato 3,00 cm x 4,00 cm;
f) na parte inferior centralizada entre a foto e o vinco da cédula, linha com largura de 5,13
cm e altura de 0,31 cm na cor Verde #649b64, destinada a assinatura digital do s e r v i d o r.
Abaixo dela conterá a inscrição "ASSINATURA DO SERVIDOR", em caixa alta, na fonte
Calibri, 24 pixels, na cor preta;
g) campos de preenchimento destinados à impressão das seguintes informações na fonte
Calibri, 24 pixels em caixa alta: NOME; CARGO; MATRÍCULA; DATA DE NASCI-
MENTO; DATA DE ADMISSÃO; NÚMERO DA IDENTIDADE FUNCIONAL, contendo
ÓRGÃO EMISSOR/UF; DATA DE EXPEDIÇÃO; foto digitalizada no formato 3,00 cm x
4,00 cm e ASSINATURA DO SERVIDOR;
h)as informações personalizadas de cada servidor serão impressas na fonte Calibri, 30pixels,
na cor preta, negrito em caixa alta.
i) o cargo que trata o inciso anterior deverá ser descrito conforme o Art. 2º da Lei nº
5.351/2014, com as seguintes abreviações:
I - Especialista Socioeducativo - Esp. Socio./(Especialidade);
II - Atendente de Reintegração Socioeducativo - ATRS;
III - Técnico Socioeducativo - Tec. Socio./(Especialidade);
IV - Auxiliar Socioeducativo - Auxiliar Socioeducativo.

O espelho verso do documento de identificação:
a) fundo dégradé em duas cores: Azul #8897b2 localização 0%, Verde #88b186 localização
50%, Azul #8897b2 localização 100%;
b) lado direito, na altura média, sobre a tarja de segurança, campo para coleta da impressão
digital do polegar direito do servidor digitalizada no formato 3,00 cm x 4,00 cm, com a
inscrição "POLEGAR DIREITO", na fonte Calibri, 24 pixels, em caixa alta;
c) na parte superior esquerda da cédula, o Brasão Oficial do Distrito Federal;
d) na parte superior, centralizado, ao lado direito do Brasão Oficial do Distrito Federal a
inscrição "RECOMENDO AOS AGENTES E AUTORIDADES QUE PRESTEM AO POR-
TADOR O AUXÍLIO QUE LHE FOR NECESSÁRIO NO EXERCÍCIO DE SUAS FUN-
ÇÕES.", em caixa alta, na fonte Calibri, 24 pixels, cor preta;
e) em segundo plano, na parte central entre o campo destinado à impressão digital e o vinco
da cédula, com 23% de Opacidade, o Brasão da Carreira Socioeducativa, nas cores originais
nas dimensões: largura de 3,59 cm e altura de 4,36 cm;
f) na parte central inferior conterá a expressão: "TEM FÉ PÚBLICA E VALIDADE EM
TODO O TERRITÓRIO NACIONAL - LEI DISTRITAL Nº 5.351/2014"; caixa alta, fonte
Calibri, 24 pixels, cor preta.
g) na parte inferior centralizada entre o campo destinado à impressão digital e o vinco da
cédula, linha com largura de 5,13 cm e altura de 0,31 cm na cor Verde #649b64, destinada
a assinatura digital do emissor. Abaixo dela, constará a inscrição "SECRETÁRIO DE ES-
TADO", em caixa alta, na fonte Calibri, 24 pixels, na cor preta;
h) campos de preenchimento para a impressão de informações relativas à: FILIAÇÃO;
NATURALIDADE/UF;CADASTRO DE PESSOA FÍSICA, CPF; GRUPO SANGÜÍNEO/
FATOR RH;IDENTIDADE CIVIL, contendo ÓRGÃO EMISSOR/UF;DATA DE EXPE-
DIÇÃO, na fonte Calibri, 24pixels em caixa alta;
i) as informações personalizadas de cada servidor serão impressas na fonte Calibri, 30pixels,
negrito em caixa alta.

Dimensões padrão:

Escudo

Largura - 16 cm

Altura - 19 cm

Traçado - preto #1c1c1b de 4pt de espessura

Cor de fundo - Gradiente radial nas cores branco e cinza com 3 seletores de gradiente branco

na localização 0, cinza com 21,59% de luminosidade localização 35,75% e cinza com 71%

de luminosidade na localização 100%

Ramos de oliveira

Cor - verde #1A632C com largura de 3,1518 cm e altura de 6,9543 cm

Faixas

Superior - L: 9,2365 cm A: 1,4844 cm em três tonalidades de verde: verdena parte frontal da

faixa (#3D7532), verde escuro no vinco (24672D) e o verde mais claro nas pon-

tas(#D267F34) escrito SOCIOEDUCATIVO na cor branca e na fonte Myriad Pro - Bold(ne-

grito) com tamanho de 30,81pt

Inferior - L: 9,3232 cm A: 1,4409 cm em três tonalidades de verde: verdena parte frontal da

faixa (#3D7532), verde escuro no vinco (24672D) e o verde mais claro nas pontas

(#D267F34)escrito DISTRITO FEDERAL na cor branca e na fonte Myriad Pro - Bold

(negrito) com tamanho de 30,08pt

Livro

Tamanho - A: 3,5292 cm L: 9,8669 cm

Cor - Borda preto (#000000)

Cor fundo - Branco (#FFFFFF) gradiente linear -90º angular e branco com 0% de opa-

cidade.

Balança

Cor preto (#000000) A: 577,9558 cm L: 577,9558 cm

Brasão Oficial do Distrito Federal

A: 7,7718 cm L: 6,22252 cm nas cores Branco (#FFFFFF), Amarelo (#FFCC00) e Verde

(#009640) e preto (#000000)

ANEXO II
Brasão Oficial da Carreira Socioeducativa do Distrito Federal
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ANEXO III
Cédula de Identidade Funcional Aposentado

ANEXO IV

Estojo de couro sintético ou natural

Parte Externa

Parte Interna
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Parte Interna

O estojo, onde será acondicionada a Cédula de Identidade Funcional e a Insígnia, será do tipo

porta-cédula funcional em couro sintético ou natural na cor preta, contendo lapela na qual

deverá ser cravada o Brasão Oficial da Carreira Socioeducativa.

O estojo em couro terá as seguintes características:

I- PARTE EXTERNA:

Peça em couro legítimo, liso, preto, nas dimensões 17,80 cm de comprimento X 12,00 cm de

altura, dobrável ao meio.

a) Frente: Sem inscrições

b)Verso: Sem inscrições.

II- PARTE INTERNA:

Apresenta peça inteira de tecido preto colada no couro. O couro da parte externa deve ser

dobrado para fazer o acabamento das bordas.

PARTE A:

Referente ao verso da face frontal do porta-cédula, contem 7,0 cm de largura e 11,00 cm de

altura de material plástico transparente, o qual possui abertura para inserção da cédula.

PARTE B:

Referente ao verso da face posterior do porta-cédula, possui 7,0 cm de largura e 11,00 cm de

altura de material plástico transparente, o qual possui abertura para inserção de documento

diverso.

PARTE C:

Referente à lapela, que se sobrepõe da PARTE B INTERNA, de peça em couro preto,

posicionado ao centro da face frontal, placa metálica contendo o Brasão Oficial da Carreira

Socioeducativa, em alto relevo colorido, impresso nas cores originais,com fundo dourado.

Abaixo, a uma distância de 0,5 mm do Brasão, impressão hot stamping do número da Cédula

de Identidade Funcional. A peça de couro possui abertura de material plástico transparente

para inserção de documentos.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

PORTARIA N° 73, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 105,
da Lei Orgânica do Distrito Federal e nos termos do artigo 11, §º 6, do Decreto nº 37.252,
de 14 de abril de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por noventa dias, o prazo do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto nº
37.252, de 14 de abril de 2016, designado pela Portaria nº 43, de 31 de agosto de 2016,
publicada no DODF nº 166, de 01 de setembro de 2016, para proceder a regulamentação da
Lei nº 5.632, de 17 de março de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 74, 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, pelo Decreto nº 36.840/2015, pelo §3º do
artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e, com fulcro no artigo 48 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, RESOLVE não conhecer do Recurso Administrativo interposto no processo nº
002.000.082/2016 pela empresa Construtora Pollo Comércio e Incorporação Ltda., ante a
inexistência de previsão legal no art. 109, I, II e III da Lei nº 8.666/93 e a impossibilidade
do Recurso Administrativo Hierárquico previsto no art. 56 e ss. da Lei nº 9.784/1999 ainda
que aplicável subsidiariamente aos autos por força de seu art. 69., acolhendo como razões de
decidir a fundamentação exposta na Nota Técnica nº 185/2016 - AJL, bem como o teor do
Parecer nº 877/2011 - PROCAD/PGDF, embasado na jurisprudência do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ATO DECLARATÓRIO DE ABANDONO DE 07/06/2016
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA AGÊNCIA DE FIS-
CALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais regimentais e na
competência que a ele foi delegada pelos artigos 34 e 35, da Instrução Normativa nº 99, de
24 de agosto de 2016, RESOLVE: DECLARAR abandono dos bens objeto dos Autos de
Apreensão abaixo relacionados na seguinte ordem: NÚMERO, DATA: D058169, 07/06/2016;
D52376, 07/06/2016. A relação completa dos bens declarados abandonados referentes a cada
Auto de Apreensão encontra-se disponível no sítio eletrônico http://www.a g e f i s . d f . g o v. b r.

FRANCISCO LUIZ SILVA FILHO

ATO DECLARATÓRIO DE ABANDONO DE 01/07/2016 A 31/07/2016.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA AGÊNCIA DE FIS-
CALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais regimentais e na
competência que a ele foi delegada pelos artigos 34 e 35. da Instrução Normativa nº 99, de
24 de agosto de 2016, RESOLVE: DECLARAR abandono dos bens objeto dos Autos de
Apreensão abaixo relacionados na seguinte ordem: NÚMERO DO AUTO, DATA: D01111 3 ,
01/07/2016; D056390, 01/07/2016; D056391, 01/07/2016; D053316, 01/072016; D039831,
01/07/2016; D058859, 01/07/2016; D056441, 01/07/2016; D046364, 01/07/2016; D027473,
01/07/2016; D011115, 01/07/2016; D058788, 01/07/2016; D011116, 02/07/2016; D056392,
03/072016; D056393, 01/07/2016; D056394, 03/07/2016; D056055, 04/07/2016; D058529,
04/07/2016; D017436, 04/07/2016; D011117, 05/07/2016; D046046, 05/07/2016; D056057,
05/07/2016; D058792, 05/07/2016; D056002, 05/07/2016; D028008, 05/07/2016; D048052,
05/07/2016; D053381, 06/07/2016; D055938, 06/07/2016; D038668, 07/07/2016; D040599,
07/07/2016; D040600, 07/07/2016; D056042, 07/07/2016; D056395, 08/07/2016; D056396,
08/07/2016; D027584, 08/07/2016; D048053, 09/07/2016; D056005, 10/07/2016; D056043,
10/07/2016; D017439, 11/07/2016; D056121, 11/07/2016; D017438, 10/07/2016; D056398,
11/07/2016; D056397, 11/07/2016; D058828, 11/07/2016; D050026, 11/07/2016; D056399,
12/07/2016; D056400, 12/07/2016; D038669, 12/07/2016; D056044, 12/07/2016; D050027,
13/07/2016; D053317, 13/07/2016; D053603, 13/07/2016; D053604, 13/07/2016; D011347,
13/07/2016; D039833, 13/07/2016; D058569, 13/07/2016; D058654, 13/07/2016; D058655,
13/07/2016; D040016, 14/07/2016; D056383, 14/07/2016; D040388, 14/07/2016; D053605,
14/07/2016; D053382, 14/07/2016; D058530, 14/07/2016; D058568, 15/07/2016; D058570,
15/07/2016; D055893, 15/07/2016; D058697, 16/07/2016; D058531, 16/07/2016; D053318,
18/07/2016; D011348, 19/07/2016; D053319, 19/07/2016; D056601, 19/07/2016; D003358,
19/07/2016; D056123, 20/07/2016; D017437, 20/07/2016; D017440, 20/07/2016; D056124,
20/07/2016; D056438, 20/07/2016; D056439, 22/07/2016; D017441, 22/07/2016; D056125,
22/07/2016; D053607, 22/07/2016; D055631, 22/07/2016; D058859, 23/07/2016; D056046,
23/07/2016; D038670,25/07/2016; D058260, 25/07/2016; D055632, 25/07/2016; D058590,
26/07/2016; D055940, 26/07/2016; D053401, 26/07/2016; D047534, 26/07/2016; D048108,
26/07/2016; D048107, 26/07/2016; D056006, 26/07/2016; D038671, 26/07/2016;
D011349,27/07/2016; D039834, 27/07/2016; D047385, 27/07/2016; D047387, 27/07/2016;
D011350, 28/07/2016; D056442, 28/07/2016; D053402,28/07/2016; D017442, 28/07/2016;
D056604, 28/07/2016; D053609, 28/07/2016; D022964, 29/07/2016; D056476,29/07/2016;
D003359, 29/07/2016; D053320, 29/07/2016; D039835, 29/07/2016; D048558, 29/07/2016;
D058793, 29/07/2016; D058477, 29/07/2016; D056401, 31/07/2016. A relação completa dos
bens declarados abandonados referentes a cada Auto de Apreensão encontra-se disponível no
sítio eletrônico http://www.agefis.df.gov.br.

FRANCISCO LUIZ SILVA FILHO

ATO DECLARATÓRIO DE ABANDONO DE 01/08/2016 A 31/08/2016.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA AGÊNCIA DE FIS-
CALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais regimentais e na
competência que a ele foi delegada pelo artigos 34 e 35, da Instrução Normativa nº 99, de
24 de agosto de 2016, RESOLVE: DECLARAR abandono dos bens objeto dos Autos de
Apreensão abaixo relacionados na seguinte ordem: NÚMERO DO AUTO, DATA: D053410,
01/08/2016; D058763, 01/08/2016; D022965, 01/08/2016; D046459, 01/08/2016; D053610,
02/08/2016; D056402, 02/08/2016; D056477, 02/08/2016; D058796, 02/08/2016; D027585,
02/08/2016; D048054, 02/08/2016; D048055, 02/08/2016; D053411, 03/08/2016; D055656,
03/08/2016; D058479, 03/08/2016; D022960, 04/08/2016; D027586, 05/08/2016; D055851,
04/08/2016; D055896, 04/08/2016; D055898, 04/08/2016; D055941, 04/08/2016; D055894,
04/08/2016; D055895, 04/08/2016; D056009, 04/08/2016; D056049, 04/08/2016; D056443,
04/08/2016; D056444, 04/08/2016; D056445, 04/08/2016; D056446, 04/08/2016; D056447,
04/08/2016; D056448, 04/08/2016; D056449, 04/08/2016;D056503, 04/08/2016; D058363,
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04/08/2016; D028009, 05/08/2016; D058698, 05/08/2016; D058699, 05/08/2016; D046047,
06/08/2016; D046048, 06/08/2016; D058364, 06/08/2016; D027474, 07/08/2016; D027475,
07/08/2016; D055899, 07/08/2016; D055900, 07/08/2016; D056083, 07/08/2016; D058227,
07/08/2016; D058727, 07/08/2016; D058830, 07/08/2016; D048446, 08/08/2016; D055633,
08/08/2016; D058366, 08/08/2016; D053407, 09/08/2016; D058229, 09/08/2016; D031289,
09/08/2016; D017443, 09/08/2016; D053409, 10/08/2016; D027587, 10/08/2016; D055634,
10/08/2016; D055683, 10/08/2016; D055853, 10/08/2016; D057129, 10/08/2016; D057127,
10/08/2016.D057128, 10/08/2016; D058230, 10/08/2016; D058231, 10/08/2016; D058232,
10/08/2016; D058233, 10/08/2016; D058234, 10/08/2016; D058367, 10/08/2016; D055657,
11/08/2016; D055658, 11/08/2016; D055659, 11/08/2016; D027589, 12/08/2016; D055855,
12/08/2016; D056007, 12/08/2016; D056079, 12/08/2016; D056084, 12/08/2016; D057130,
12/08/2016; D058235, 12/08/2016; D058236, 12/08/2016; D058237, 12/08/2016; D058238,
12/08/2016; D058729, 13/08/2016; D038672, 13/08/2016; D038674, 13/08/2016; D057138,
13/08/2016; D057139, 13/08/2016; D058240, 13/08/2016; D058241, 13/08/2016; D058242,
13/08/2016; D055856, 13/08/2016; D055857, 13/08/2016; D055858, 13/08/2016; D055942,
13/08/2016; D053611, 14/08/2016; D053612, 14/08/2016; D027726, 15/08/2016; D058764,
15/08/2016; D056058, 15/08/2016; D056059, 15/08/2016; D058635, 15/08/2016; D050002,
15/08/2016; D053613, 16/08/2016; D053414, 17/08/2016; D053415, 17/08/2016; D058243,
17/08/2016; D058244, 17/08/2016; D058831, 17/08/2016; D058832, 17/08/2016; D027590,
18/08/2016; D027591, 18/08/2016; D058368, 18/08/2016; D050005, 18/08/2016; D017444,
19/082016; D027727, 19/08/2016; D046437, 19/08/2016; D053404, 19/08/2016; D053416,
19/08/2016; D053551, 19/08/2016; D053386, 19/08/2016; D058245, 19/08/2016; D031303,
19/08/2016; D055635, 20/08/2016; D048056, 20/08/2016; D027592, 20/08/2016; D048447,
20/08/2016; D048448, 20/08/2016; D055636, 20/08/2016; D057133, 20/08/2016; D057134,
20/08/2016; D057135, 20/08/2016; D058248, 20/08/2016; D058250, 20/08/2016; D013256,
20/08/2016; D031251, 20/08/2016; D055859, 21/08/2016; D055860, 21/08/2016; D056012,
21/08/2016; D048449, 22/08/2016; D056404, 22/08/2016; D056405, 22/08/2016; D053477,
22/08/2016; D057136, 22/08/2016; D057140, 22/08/2016; D057141, 22/08/2016; D053476,
22/08/2016; D031226, 22/08/2016; D046963, 23/08/2016; D028011, 23/08/2016; D050352,
23/08/2016; D050353, 23/08/2016; D055861, 23/08/2016; D055862, 23/08/2016; D056008,
23/08/2016; D056013, 23/08/2016; D058533, 23/08/2016; D031304, 23/08/2016; D050126,
23/08/2016; D031227, 23/08/2016; D013257, 24/08/2016; D048450, 24/08/2016; D056407,
24/08/2016; D050301, 24/08/2016; D032575, 24/08/2016; D032574, 24/08/2016; D046365,
24/08/2016; D053615, 24/08/2016; D058862, 24/08/2016; D050178, 24/08/2016; D031228,
24/08/2016; D050266, 24/08/2016; D031055, 24/08/2016; D053614, 25/08/2016; D017487,
25/08/2016; D027728, 25/08/2016; D050356, 25/08/2016; D048109, 25/08/2016; D058505,
25/08/2016; D028101, 25/08/2016; D053480, 25/08/2016; D057142, 25/08/2016; D057143,
25/08/2016; D058262, 25/08/2016; D056409, 25/08/2016; D056410, 25/08/2016; D058534,
25/08/2016; D050354, 25/08/2016; D050355, 25/08/2016; D050357, 25/08/2016; D050261,
25/08/2016; D031302, 25/08/2016; D031229, 25/08/2016; D031056, 25/08/2016; D050267,
25/08/2016; D011121, 26/08/2016; D053484, 26/08/2016; D057144, 26/08/2016; D057145,
26/08/2016; D058369, 26/08/2016; D058765, 26/08/2016; D031426, 26/08/2016; D050127,
26/08/2016; D031230, 26/08/2016; D050268, 26/08/2016; D055684, 28/08/2016; D050303,
28/08/2016; D031255, 28/08/2016; D031252, 28/08/2016; D050358, 29/08/2016; D053388,
29/08/2016; D053389; 29/08/2016; D031326; 29/08/2016; D058766, 29/08/2016; D058767,
29/08/2016; D050360, 29/08/2016; D031052, 29/08/2016.D031231, 29/08/2016; D050269,
29/08/2016; D048057, 30/08/2016; D048058, 30/08/2016; D056411, 30/08/2016; D056412,
30/08/2016; D058370, 30/08/2016; D050359, 30/08/2016; D050362, 30/08/2016; D050361;
30/08/2016; 050364, 30/08/2016; D031053, 30/08/2016; D031232, 30/08/2016; D070052,
30/08/2016; D050270, 30/08/2016; D031476, 30/08/2016; D053485, 31/08/2016; D053486,
31/08/2016; D053487, 31/08/2016; D053488, 31/08/2016; D053489, 31/08/2016; D053490,
31/08/2016; D057146, 31/08/2016; D057147, 31/08/2016; D057148, 31/08/2016; D057149,
31/08/2016; D058264, 31/08/2016; D058265, 31/08/2016; D058637, 31/08/2016; D058834,
31/08/2016; D053418, 31/08/2016; D027651, 31/08/2016; D058863, 31/08/2016; D031233,
31/08/2016; D031576, 31/08/2016; D031308, 31/08/2016; D031054, 31/08/2016; D031477,
31/08/2016. A relação completa dos bens declarados abandonados referentes a cada Auto de
Apreensão encontra-se disponível no sítio eletrônico http://www.agefis. d f . g o v. b r.

FRANCISCO LUIZ SILVA FILHO

ATO DECLARATÓRIO DE ABANDONO DE 01/09/2016 A 30/09/2016.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA AGÊNCIA DE FIS-
CALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais regimentais e na
competência que a ele foi delegada pelos artigos 34 e 35, da Instrução Normativa nº 99, de
24 de agosto de 2016, RESOLVE: DECLARAR abandono dos bens objeto dos Autos de
Apreensão abaixo relacionados na seguinte ordem: NÚMERO DO AUTO, DATA: D050179,
01/09/2016; D050363, 01/09/2016; D038675, 01/09/2016; D027593, 01/09/2016; D053492,
01/09/2016; D053494, 01/09/2016; D053495, 01/09/2016; D056413, 01/09/2016; D056414,
01/09/2016; D057150, 01/09/2016; D057278, 01/09/2016; D058835, 01/09/2016; D030879,
01/09/2016; D050128, 01/09/2016; D020129, 01/09/2016; D031432, 01/09/2016; D031478,
01/09/2016; D031428, 01/09/2016; D031653, 01/09/2016; D031234, 01/09/2016; D030001,
02/09/2016; D031001, 02/09/2016; D031306, 02/09/2016; D031427, 02/09/2016; D031651,
02/09/2016; D031652, 02/09/2016; D050226, 02/09/2016; D053493, 01/09/2016; D056016,
02/09/2016; D048110, 02/09/2016; D050181, 02/09/2016; D039060, 02/09/2016; D031479,
02/09/2016; D031433, 02/09/2016; D031429, 02/09/2016; D031235, 02/09/2016; D027594,
03/09/2016; D027595, 03/09/2016; D040220, 03/09/2016; D040221, 03/09/2016; D040222,
03/09/2016; D053496, 03/09/2016; D053497, 03/09/2016; D053498, 03/09/2016; D055639,
03/09/2016; D057279, 03/09/2016; D057280, 03/09/2016; D057281, 03/09/2016; D057282,
03/09/2016; D017445, 04/09/2016; D058638, 05/09/2016; D058371, 05/09/2016; D050365,
05/09/2016; D055640, 05/09/2016; D055863, 05/09/2016; D057306, 05/09/2016; D058639,
05/09/2016; D031480, 05/09/2016; D030976, 05/09/2016; D031434, 05/09/2016; D030880,
05/09/2016; D031501, 05/09/2016; D031743, 05/09/2016; D031654, 05/09/2016; D031236,
05/09/2016; D050367, 06/09/2016; D050366, 06/09/2016; D017446, 06/09/2016; D053419,
06/09/2016; D055864, 06/09/2016; D057284, 06/09/2016; D057285, 06/09/2016; D057286,
06/09/2016; D057301, 06/09/2016; D057302, 06/09/2016; D057303, 06/09/2016; D057304,
06/09/2016; D057305, 06/09/2016; D031328, 06/09/2016; D031481, 06/09/2016; D031431,
06/09/2016; D031435, 06/09/2016; D031502, 06/09/2016; D031655, 06/09/2016; D007053,
06/09/2016; D031237, 06/09/2016; D027596, 07/09/2016; D055865, 07/09/2016; D055943,
07/09/2016; D056017, 07/09/2016; D057287, 07/09/2016; D057288, 07/09/2016; D057289,
07/09/2016; D057290, 07/09/2016; D057307, 07/09/2016; D057308, 07/09/2016; D057309,
07/09/2016; D057310, 07/09/2016; D057311, 07/09/2016; D057312, 07/09/2016; D057313,
07/09/2016; D058372, 07/09/2016; D027730, 08/09/2016; D027731,08/09/2016; D050182,
08/09/2016; D050183, 08/09/2016; D050368,08/09/2016; D050369, 08/09/2016; D050370,
08/09/2016; D050371, 08/09/2016; D058508, 08/09/2016; D030977, 08/09/2016; D031057,
08/09/2016; D031307, 08/09/2016; D031483, 08/09/2016; D031503, 08/09/2016;
D031577,08/09/2016; D050280, 08/09/2016; D057314, 08/09/2016; D039061, 08/09/2016;
D031328, 08/09/2016; D031002, 09/09/2016; D030978, 09/09/2016; D031484, 09/09/2016;
D039063, 09/09/2016; D050227, 09/09/2016; D050279, 09/09/2016; D052364, 09/09/2016;
D053324, 09/09/2016; D050262, 09/09/2016; D050263, 09/09/2016; D050375, 09/09/2016;
D055641, 09/09/2016; D056416, 09/09/2016; D058865, 09/09/2016; D007054, 09/09/2016;
D031239, 09/09/2016; D030881, 09/09/2016; D031578, 09/09/2016; D017447, 10/09/2016;

D053325, 11/09/2016; D053421, 11/09/2016; D017449, 11/09/2016; D017448, 11/09/2016;
D017489, 11/09/2016; D017488, 11/09/2016; D053424, 12/09/2016; D007055, 12/09/2016;
D039064, 12/09/2016; D031656, 12/09/2016; D031504, 12/09/2016; D031436, 12/09/2016;
D031329, 12/09/2016; D042554, 12/09/2016; D031439, 12/09/2016; D042826, 12/09/2016;
D031240, 12/09/2016; D031309, 12/09/2016; D030882, 12/09/2016; D031485, 12/09/2016;
D028102, 13/09/2016; D017491, 13/09/2016; D027733, 13/09/2016; D042726, 13/09/2016;
D046367, 13/09/2016; D046368, 13/09/2016; D050372, 13/09/2016; D056417, 13/09/2016;
D046418, 13/09/2016; D058798, 13/09/2016; D058864, 13/09/2016; D017450, 13/09/2016;
D046369, 13/09/2016; D031486, 13/09/2016; D007056, 13/09/2016; D042555, 13/09/2016;
D039065, 13/09/2016; D031657, 13/09/2016; D031330, 13/09/2016; D031310, 13/09/2016;
D031440, 13/09/2016; D031437, 13/09/2016; D042887, 13/09/2016; D031241, 13/09/2016;
D052366, 13/09/2016; D014791, 14/09/2016; D055867, 14/09/2016; D055868, 14/09/2016;
D031254, 14/09/2016; D056018, 14/09/2016; D056019, 14/09/2016; D056776, 14/09/2016;
D056777, 14/09/2016; D056781, 14/09/2016; D031275, 14/09/2016; D039066, 14/09/2016;
D031438, 14/09/2016; D031441, 14/09/2016; D031506, 14/09/2016; D031487, 14/09/2016;
D031658, 14/09/2016; D031331, 14/09/2016; D031311, 14/09/2016; D031256, 14/09/2016;
D042828, 14/09/2016; D031242, 14/09/2016; D042556, 14/09/2016; D030883, 14/09/2016;
D052367, 14/09/2016; D050283, 15/09/2016; D050284, 15/09/2016; D050285, 15/09/2016;
D058266, 15/09/2016; D058836, 15/09/2016; D031488, 15/09/2016; D039067, 15/09/2016;
D050264, 15/09/2016; D031659, 15/09/2016; D031003, 15/09/2016; D056480, 15/09/2016;
D056481,15/09/2016; D056479, 15/09/2016; D058373, 15/09/2016; D050265, 15/09/2016;
D031243, 15/09/2016; D042829, 15/09/2016; D031058, 15/09/2016; D042557, 15/09/2016;
D050188, 15/09/2016; D050191, 15/09/2016; D028730, 15/09/2016; D052368,15/09/2016;
D056786, 16/09/2016; D042729, 16/09/2016; D042730, 16/09/2016; D042731, 16/09/2016;
D042732, 16/09/2016; D056020, 16/09/2016; D050228, 16/09/2016; D057315, 16/09/2016;
D057316, 16/09/2016; D057318, 16/09/2016; D057319, 16/09/2016; D057320, 16/09/2016;
D057321, 16/09/2016; D057322, 16/09/2016; D050189, 16/09/2016; D050192, 16/09/2016;
D050251, 16/09/2016; D050252, 16/09/2016; D031660, 16/09/2016; D030951, 16/09/2016;
D030884, 16/09/2016; D050286, 16/09/2016; D039068, 16/09/2016; D031244, 16/09/2016;
D042830, 16/09/2016; D027826, 17/09/2016; D058365, 17/09/2016; D055869, 17/09/2016;
D056726, 18/09/2016; D056782, 18/09/2016; D056451, 18/09/2016; D056451, 19/09/2016;
D058375, 19/09/2016; D058374, 19/09/2016; D055870, 19/09/2016; D055871, 19/09/2016;
D055872, 19/09/2016; D056021, 19/09/2016; D048060, 19/09/2016; D050287, 19/09/2016;
D013258, 19/09/2016; D031301, 19/09/2016; D050130, 19/09/2016; D056851, 20/09/2016;
D056852, 20/09/2016; D058268, 20/09/2016; D057323, 20/09/2016; D057324, 20/09/2016;
D057325, 20/09/2016; D058838, 20/09/2016; D031004, 20/09/2016; D028012, 20/09/2016;
D056606, 21/09/2016; D055826, 21/09/2016; D058769, 22/09/2016; D058511, 22/09/2016;
D058509, 22/09/2016; D058510, 22/09/2016; D028104, 22/09/2016; D028726, 22/09/2016;
D028727, 22/09/2016; D028728, 22/09/2016; D046960, 22/09/2016; D056062, 22/09/2016;
D056063, 22/09/2016; D056064, 22/09/2016; D058640, 22/09/2016; D028731, 23/09/2016;
D048059, 23/09/2016; D056855, 23/09/2016; D011120, 23/09/2016; D042576, 23/09/2016;
D058770, 23/09/2016; D027734, 24/09/2016; D058771, 24/09/2016; D058641, 25/09/2016;
D022780, 26/09/2016; D056784, 26/09/2016; D042705, 27/09/2016; D042740, 27/09/2016;
D056421, 27/09/2016; D056422, 27/09/2016; D050151, 27/09/2016; D050193, 27/09/2016;
D050253, 27/09/2016; D056065, 27/09/2016; D056826, 27/09/2016; D058866, 27/09/2016;
D055685, 27/09/2016; D058772, 27/09/2016; D040389, 28/09/2016; D042558, 28/09/2016;
D042559, 28/09/2016; D042560, 28/09/2016; D050131, 28/09/2016; D056859, 28/09/2016;
D058840, 28/09/2016; D056827, 29/09/2016; D048062, 29/09/2016; D055874, 29/09/2016;
D055875, 29/09/2016; D056022, 29/09/2016; D056425, 29/09/2016; D056452, 29/09/2016;
D056858, 29/09/2016; D057151, 29/09/2016; D057352, 29/09/2016; D057354, 29/09/2016;
D057355, 29/09/2016; D046438, 30/09/2016; D056860, 30/09/2016; D056861, 30/09/2016;
D057291, 30/09/2016; D057293, 30/09/2016; D056785, 30/09/2016; D056862, 30/09/2016;
D057292, 30/09/2016; D050133, 30/09/2016; D050134, 30/09/2016; D058482, 30/09/2016.
A relação completa dos bens declarados abandonados referentes a cada Auto de Apreensão
encontra-se disponível no sítio eletrônico http://www.agefis.df.gov.br.

FRANCISCO LUIZ SILVA FILHO

PORTARIA Nº 457, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no
art. 153, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 87, inciso VI,
da Lei nº. 5.514, de 03/08/2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2016 e, ainda, com
o item IV, da Decisão nº 299/2013, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, RESOL-
VE:
Art.1º Dar publicidade, em versão eletrônica, no sítio www.seplag.df.gov.br, à execução
orçamentária realizada no 5º bimestre de 2016, pelos Órgãos e Unidades Orçamentárias do
Governo do Distrito Federal, constante na Lei nº 5.601, de 30/12/2015, Lei Orçamentária
Anual - LOA/2016.
Art. 2º As informações constantes no Anexo I - Relatório de Desempenho Físico-Financeiro
por Programa de Trabalho e no Anexo II - Demonstrativo Orçamentário-Financeiro por
Grupo de Despesa são registradas no Sistema Integrado de Administração Financeira e
Contábil - SIAC/2016 e no Sistema de Acompanhamento Governamental - SAG/2016,
ambos integrantes do Sistema SIGGO.
Parágrafo único. Os Anexos referidos no caput devem destacar as ações relacionadas à
criança e ao adolescente; aos Conselhos Tutelares e ao Conselho dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Distrito Federal.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 251, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, RESOLVE:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de outubro de 2016, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do
Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA
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UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os artigos 14 e 221, do
Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como no artigo 211, da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e § 5º, do artigo 24, do Decreto nº 34.023, de 10 de
dezembro de 2012, e ainda, o que consta da CI. Nº 04, de 24 de novembro de 2016, - CP
05, referente ao processo nº 126.000.003/2016, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo concedido à Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, instaurada pela Ordem de Serviço nº 16, de 30 de maio de 2016,
publicada no DODF 104, de 02 de junho de 2016, retificada pela Ordem de Serviço nº 21,
de 01 de junho de 2016, publicada no DODF n° 120, de 24 de junho de 2016, pág. 24.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

AGOSTINHO MENDES PAIVA BRITO

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 155, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda com amparo no art. 6º e no Item
130 do Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22/12/1997; e no Convênio ICMS nº
38/2012, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para o veículo relacionado na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, CPF, EXERCÍCIO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
046.001463/2016, Madalena Cipriano Freire Nascimento, 339.332.941-34, 2016, a defi-
ciência indicada no laudo de perícia médica não atende ao disposto no subitem 130.4, do
caderno I, do anexo I, do Decreto nº 18.955.97; 047.000893/2016, Charlene Pereira Gallisa,
221.421.771-15, 2016, a deficiência indicada no laudo de perícia médica não atende ao
disposto no subitem 130.4, do caderno I, do anexo I, do Decreto nº 18.955.97. O(A)
interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente
decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF,
conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 156, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção do IPVA/TÁXI - Lei nº 7.431/1985 e Lei nº 4.727/2011
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem

de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 7.431, de
17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, alterada pela Lei nº 5.593, de 28/12/2015, bem
como no Decreto nº 34.024/2012, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o veículo abaixo relacionado na seguinte
ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, PLACA, EXERCÍCIO (S), MOTIVO DO IN-
DEFERIMENTO: 043.003640/2016, Francisco Viturine Oliveira, 008.560.611-15, PAQ8424,
2016, veículo novo enquadrado na categoria de aluguel (táxi) após 30 dias de sua aquisição,
contrariando o inciso I, do § 6º, do art. 1º, da Lei nº 4.727/2011. O(s) interessado(s) tem
(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem
efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme dis-
posto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 157, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 7.431, de
17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, alterada pela Lei nº 5.593, de 28/12/2015,
decide INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) abaixo relacionado(s) na seguinte ordem: PRO-
CESSO, INTERESSADO, CPF, PLACA DO VEÍCULO, EXERCÍCIO, MOTIVO DO IN-
DEFERIMENTO: 042.004028/2016, João Ferreira Melo, 114.815.521-04, PAS7648, 2016, a
deficiência relatada no laudo não está prevista no item 1, da alínea "a" , do inciso V, do art.
1º, da Lei nº 4.727/2011. O(S) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº
3 3 . 2 6 9 / 2 0 11 .

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 158, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014 e com fundamento na Lei nº 4.733, de 29
de dezembro de 2011, decide INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção de IPVA na aquisição
de veículo(s) automotor(es) novo(s), pertencente(s) ao(s) contribuinte(s) abaixo nominado(s),
na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERESSADO, CPF/CNPJ, PLACA, EXERCÍCIO(S),
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 042.004121/2016, Yida Kumagaia Comércio de Se-
mentes Ltda, 07.462.137/0001-07, PAO6387, 2016, renúncia à isenção pelo pagamento, nos
termos do art. 2º-A, da Lei nº 4.733/2011; 043.003033/2016, Disthac Reformas e Ma-
nutenção Ltda Me, 08.686.882/0001-00, PAR9398, 2016, renúncia à isenção pelo pagamento,
nos termos do art. 2º-A, da Lei nº 4.733/2011. O(A) interessado(a) poderá recorrer da
presente decisão no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR
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DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 159, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda, com amparo na Lei nº 1.343/1996
e/ou Lei nº 3.804/2006, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Trans-
missão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD relacionado na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDE-
REÇO, INSCRIÇÃO, HERDEIROS, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.003806/2016,
Igneida dos Santos Mogrão Suzuki, Yoshio Suzuki, 16/01/2014, QNO 11 Conj. G Casa 46 -

Ceilandia - DF, 3035313-0, Viviane Sayuri Mogrão Suzuki, a herdeira Viviane Sayuri
Mogrão Suzuki na data do fato gerador possuia DA junta à Fazenda Pública do DF,
contrariando o disposto no art. nº 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com
o art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016 e Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016. O(s) in-
teressado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 160, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda, com amparo na Lei nº 1.343/1996
e/ou Lei nº 3.804/2006, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Trans-
missão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD relacionado na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDE-
REÇO, INSCRIÇÃO, HERDEIROS, MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
046.001572/2016, José Djalma Granjeiro Torres, Ana Gonçalves Torres, 29/04/2014, QNN
08 Conj. B Casa 04 - Ceilândia - Brasília-DF, 3514919-1, Aécio Granjeiro Torres, Fran-
cineide TrajanoTeixeira, João Granjeiro Filho, José Djalma Granjeiro Torres, José Edvar
Teixeira, José Jadson Torres, Maria Dialeda Torres de Carvalho, Anacélia Granjeiro Martins,
Francisco Trajano Granjeiro, Paulo José Teixeira e Josefa Lucineide Teixeira, os herdeiros
Anacélia Granjeiro Martins, José Edvar Teixeira, Aécio Granjeiro Torres e Francineide
TrajanoTeixeira possui DA junta à Fazenda Pública do DF, contrariando o disposto no art. nº
173 da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016
e Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 161, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei
nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos
diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2019, decide: INDEFERIR o pedido
de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, referente ao exercício de 2016, para o imóvel abaixo relacionado, na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, EXER-
CÍCIO(S), MOTIVO: 042.002179/2016, Maria Rosa de Carvalho Silva, 444.247.521-00, QN
414 Conj. I Lote 03 Ap. 101 - Samambaia Norte - Brasília - DF, 4530550-1, 2011 a 2016,
nos exercícios de 2011 e 2012, na data do fato gerador dos impostos, a requerente não
possuía 65 anos de idade e nos exercícios de 2013 a 2016, a requerente estava inscrita em
DA, contrariando o disposto no art. nº 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016 e Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016. O(A)
interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente
decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF,
conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 162, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei
nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos
diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2019, decide: INDEFERIR o pedido
de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, referente ao(s) exercício(s) de 2015 a 2016, para o imóvel abaixo
relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INS-
CRIÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO: 042.003951/2016, Maria Silva, 152.613.011-49, SHI
QR 504 Conj. 11 Lote 11- Samambaia Sul - Brasília - DF, 4566675-X, 2015 e 2016, na data
do fato gerador, requerente inscrita em DA, contrariando o disposto no art. nº 173 da Lei
Orgânica do Distrito Federal combinado com o art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016 e Parecer
da PRCON/PGDF nº 162/2016. O(A) interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº
3 3 . 2 6 9 / 2 0 11 .

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 29, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de
04/12/2015, observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada
pela Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº
1.362, de 30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e
ainda na Lei nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções
previstas nos diplomas legais acima descritos até 31/12/2019, DECIDE: CASSAR o ato de
reconhecimento da isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para os imóveis abaixo relacionados, na seguinte
ordem: PROCESSO, INTERESSADO; CPF; NÚMERO e DATA DO ATO DECLARA-
TÓRIO; ENDEREÇO DO IMÓVEL; Nº DE INSCRIÇÃO; MOTIVO DA CASSAÇÃO/IN-
TERRUPÇÃO DA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA E EXERCÍCIO A PARTIR DO QUAL
OCORRERÁ A CASSAÇÃO/INTERRUPÇÃO. 046.002.026/2004, MACIEL ALVES DE
ARAUJO, 150776241-00, 77, 23/05/2005, QNP QD 15 CJ B LT 3-CEILÂNDIA, 30637201,
óbito do interessado, 2015; 046.000.139/2004, MARIA FRANCA DE ALMEIDA,
209690741-15, 10, 10/02/2005, QNP QD 17 CJ I LT 25-CEILÂNDIA, 30651050, óbito do
interessado, 2014; 046.002.763/2008, JOÃO SILVA AMORIM, 224560231-53, 33,
20/08/2009, QNO QD 16 CJ 63 LT 4-CEILÂNDIA, 45354316, óbito do interessado, 2016;
046.000.208/2004, EUDOCIA MARINHO DA SILVA, 245087721-53, 138, 26/07/2005,
QNO QD 15 CJ C LT 34-CEILÂNDIA, 30370930, óbito do interessado, 2016. Os in-
teressados tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente
decisão, com efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF,
conforme disposto no parágrafo único do art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

PAULO LOPES

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 5 de dezembro de 2016, segunda-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a)Processo n.º 042.002.850/2013, Tributo ITCD, RV 085/2016, Recorrente DEISE NAS-
CIMENTO DOS SANTOS MUNIZ, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora Conselheira Ana Claudia Tei-
xeira de Macedo.
b) Processos n.ºs 043.002.094/2013 e 043.002.095/2013, Tributo ITCD, RV 125/2016 e RV
124/2016, Recorrentes KARINE SLONIAK e MARCOS AURELIO SLONIAK, Recorrida
Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Aze-
vedo, Relatora Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro.
Representação Fazendária na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 7 de dezembro de 2016, terça-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processos n.ºs 043.005.107/2014, Tributo ITCD, RV 496/2015, Recorrente WILDEMIR
ANTONIO DEMARTINI, Advogado Altivo Aquino Menezes e/ou, Recorrida Subsecretaria
da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora
Conselheira Cordélia Cerqueira Ribeiro.
b) Processo n.º 043.000.416/2015, Tributo ITCD, RV 034/2016, Recorrente MARIA AN-
TONIA FERREIRA PAULINO, Advogado Sebastião Paulino Silva, Recorrida Subsecretaria
da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora
Conselheira Ana Claudia Teixeira de Macedo.

Representação Fazendária na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo
Brasília/DF, 21 de novembro de 2016.

CELY M. T. CURADO
Gerente GESAP/TARF

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 5 de dezembro de 2016, segunda-feira, às dezesseis
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo n.º 042.003.005/2013, Tributo ITCD, RV 239/2015, Recorrente LEONARDO
MAIA DE MEDEIROS, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda
Procuradora Juliana Tavares Almeida, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes Xa-
vier de Oliveira.
b) Processo n.º 127.005.775/2013, Tributo ITCD, RV 065/2016, Recorrente MARCELO
GRANADO ANGELINI, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda
Procurador Marcos Vinicius Witczak, Relator Conselheiro James Alberto Vitorino de Sou-
sa.

Representação Fazendária na sessão: Procurador Marcos Vinicius Witczak

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 7 de dezembro de 2016, quarta-feira, às dezesseis
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo n.º 127.007.685/2013, Tributo ITCD, RV 475/2015, Recorrentes TANIA CRIS-
TINA GIMENES FERREIRA E ESTHER DE CARVALHO GIMENES FILHA, Advogado
Guilherme Ornelas Mendes Lobato, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Procuradora Juliana Tavares Almeida, Relatora Conselheira Maria Helena Lima
Pontes Xavier de Oliveira.
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b) Processo n.º 042.004.223/2013, Tributo ITCD, RV 502/2015, Recorrente DENNY AN-
THONY ANDRADE, Advogado Eiji Jhoannes Yamasaki e/ou, Recorrida Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda Procuradora Juliana Tavares Almeida, Relator Conse-
lheiro James Alberto Vitorino de Sousa.

Representação Fazendária na sessão: Procurador Marcos Vinicius Witczak
Brasília/DF, 21 de novembro de 2016.

CELY M. T. CURADO
Gerente GESAP/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício -
Sede CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do
TRIBUNAL PLENO do TARF, que se realizará no dia 6 de dezembro de 2016, terça-feira,
às quatorze horas, o(s) seguintes(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMEN-
TO :
a) Processo n.º 040.001.461/2008, Tributo ICMS (Contencioso), RE 031/2014, Recorrente
GEP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Recorrida 1.ª Câmara do TARF, Advogado
Edegar Stecker e/ou, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Azevedo,
Relator Conselheiro Alexander Andrade Leite. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À
CONS. CORDÉLIA CERQUEIRA)
b) Processo n.º 042.001.921/2014, Tributo IPVA (Isenção), RJV 014/2016, Requerente CLEI-
VA CARDOSO BORGES TEIXEIRA, Recorrida Subsecretaria da Receita, Relator Con-
selheiro Rudson Domingos Bueno. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À CONS. COR-
DÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO)
c) Processo n.º 040.001.694/2013, TLP (Isenção), RJV 089/2016, Recorrente MITRA AR-
QUIDIOCESANA DE BRASÍLIA, Advogado Rodrigo Coutinho Ramos e/ou, Recorrida
Subsecretaria da Receita, Relatora Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo. (OS AU-
TOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO CARLOS DAISUKE NAKATA).
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
d) Processo n.º 044.001.539/2015, Tributo IPTU (Imunidade), RJV 065/2016, Requerente
IGREJA EVANGÉLICA LUZ DA VIDA FILHA DE SIÃO, Recorrida Subsecretaria da
Receita, Relator Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho.
e) Processo n.º 127.001.158/2016, Tributo IPVA (Isenção), RJV 095/2016, Recorrente MA-
RIA JULIA PEREIRA SPINA, Recorrida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro
James Alberto Vitorino de Sousa.
f) Processo n.º 044.001.262/2015, Tributo ITCD (Isenção), RJV 110/2016, Recorrente ES-
PÓLIO DE EDSON REIS DA FÉ, Recorrida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro
Juarez Boaventura da Silva.

Representante da Fazenda na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo
Brasília/DF, 21 de novembro de 2016.

CELY M. T. CURADO
Gerente GESAP/TARF

Art. 2º Designar a 3ª Comissão de Processo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 277, de 11
de julho de 2016, republicada no DODF nº 145, de 29 de julho de 2016, para prosseguir na
apuração dos fatos descritos no processo nº 060.002.082/2016.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

PORTARIA Nº 549, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CORREGEDOR-GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
estabelecidas pelo art. 450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14
de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de
2013, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 060/2015, reinstaurado pela Portaria nº 477, de 30 de setembro
2016, publicada no DODF nº 189, de 05 de outubro de 2016, com fundamento no art. 217,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

PORTARIA Nº 550, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CORREGEDOR-GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais con-
feridas pelo artigo 450, incisos V e IX, c/c artigo 451, incisos I e II, do Regimento Interno
desta Pasta, aprovado por meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar o Processo Disciplinar nº 049/2014, em razão de decurso do prazo
estabelecido no artigo 217, da Lei Complementar nº 840/2011 e as justificativas apresentadas
pela 1ª Comissão de Processo Disciplinar, por meio do Memorando nº 113/2016 - 1ª
CPD/COR, constante do processo nº 060.007.788/2014.
Art. 2º Designar a 1ª Comissão de Processo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 277, de 11
de julho de 2016, republicada no DODF nº 145, de 29 de julho de 2016, para prosseguir na
apuração dos fatos descritos no processo nº 060.007.788/2014.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

PORTARIA Nº 551, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CORREGEDOR-GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais con-
feridas pelo artigo 450, incisos V e IX, c/c artigo 451, incisos I e II, do Regimento Interno
desta Pasta, aprovado por meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar o Processo Revisor nº 0002.000.236/2016 em razão de decurso do prazo
estabelecido no artigo 217, da Lei Complementar nº 840/2011 e as justificativas apresentadas
pela Comissão Revisora, por meio do Memorando nº 095/2016, constante do processo nº
0002.000.236/2016.
Art. 2º Designar a Comissão Revisora, instituída pela Portaria nº 323, de 21 de julho de
2016, republicada no DODF nº 141, de 25 de julho de 2016, para prosseguir na apuração dos
fatos descritos no processo nº 0002.000.236/2016.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

PORTARIA Nº 552 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CORREGEDOR-GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
estabelecidas pelo art. 450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14
de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de
2013, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 58/2014, reinstaurado pela Portaria nº 468, de 27 de setembro de
2016, publicada no DODF nº 188, de 04 de outubro de 2016 com fundamento no art. 217,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

PORTARIA Nº 553 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
O Corregedor-Geral da Corregedoria da Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art. 450, incisos V e IX,
c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 104/2015, reinstaurado pela Portaria nº 470 de 27 de setembro de
2016, publicada no DODF nº 188, de 04 de outubro de 2016, com fundamento no art. 217,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 547, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CORREGEDOR-GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais con-
feridas pelo artigo 450, incisos V e IX, c/c artigo 451, inciso I, do Regimento Interno desta
Pasta, aprovado por meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar o Processo Administrativo Disciplinar nº 063/2014, em razão de decurso
do prazo estabelecido no artigo 217 da Lei Complementar nº 840/2011 e as justificativas
apresentadas pela 5ª Comissão Permanente de Disciplina, por meio do Memorando nº
066/2016 - 5ª CPD/CORGE, constante do processo nº 060.008.889/2014 e apensos nº
060.008.337/2013 e 060.011.374/2012.
Art. 2º Designar a 5ª Comissão de Processo Disciplinar, instituída pelo artigo 1º, da Portaria
nº 277, de 11 de julho de 2016, republicada no DODF nº 145, de 29 de julho de 2016, para
prosseguir na apuração dos fatos descritos no processo nº 060.008.889/2014.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BATISTA SEIXAS

PORTARIA Nº 548, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
O CORREGEDOR-GERAL DA CORREGEDORIA DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais con-
feridas pelo artigo 450, incisos V e IX, c/c artigo 451, incisos I e II, do Regimento Interno
desta Pasta, aprovado por meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar o Processo Disciplinar nº 023/2016, em razão de decurso do prazo
estabelecido no artigo 217, da Lei Complementar nº 840/2011 e as justificativas apresentadas
pela 3ª Comissão de Processo Disciplinar, por meio do Memorando nº 066/2016 - 3ª
CPD/CORGE, constante do processo nº 060.002.082/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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Art. 2º A Presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias,
bem como prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 290, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são atribuídas por meio do art. 214, § 2º, da Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23/12/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 24.11.2016, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 023/2016-SESIPE, instituída pela Ordem de Serviço nº 265, de 20/10/2016,
publicada no DODF nº 201, de 24.10.2016, página 32.
Art. 2º A Presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias,
bem como prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 291, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são atribuídas por meio do art. 214, § 2º, da Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23/12/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 24.11.2016, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 024/2016-SESIPE, instituída pela Ordem de Serviço nº 261, de 20/10/2016,
publicada no DODF nº 201, de 24.10.2016, página 31.
Art. 2º A Presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias,
bem como prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA

ORDEM DE SERVIÇO N.º 292, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL, no uso das competências que lhe são
atribuídas por meio do Art. 214, § 2º da Lei Complementar Distrital n.º 840, de 23/12/2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 24.11.2016, o prazo de tramitação da
Sindicância n.º 025/2016-SESIPE, instituída pela Ordem de Serviço n.º 262, de 20/10/2016,
publicada no DODF n.º 201, de 24.10.2016, página 31.
Art. 2º A presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias,
bem como prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 293, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são atribuídas por meio do art. 214, § 2º, da Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23/12/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 24.11.2016, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 026/2016-SESIPE, instituída pela Ordem de Serviço nº 263, de 20/10/2016,
publicada no DODF nº 201, de 24.10.2016, página 31.
Art. 2º A Presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias,
bem como prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 294, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são atribuídas por meio do art. 214, § 2º, da Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23/12/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 24.11.2016, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 027/2016-SESIPE, instituída pela Ordem de Serviço nº 264, de 20/10/2016,
publicada no DODF nº 201, de 24.10.2016, página 31.
Art. 2º A Presidente da Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias,
bem como prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DESPACHO DO CHEFE
Em 07 de novembro de 2016.

Parecer nº 175/2016/ATJ/DLF. Referência: Processo n° 054.000.686/2013. Assunto: Pror-
rogação de contrato de aluguel de imóvel destinado à ocupação do Centro de Manutenção.
(CMAN). Interessado(s): PMDF. 1. Aprovo o Parecer nº 175/2016/ATJ/DLF, no sentido da
viabilidade da prorrogação por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 50/2013-PMDF.2. À
DALF para: a) Confeccionar termo aditivo de prorrogação do Contrato nº 50/20 1 3 - P M D F,
por mais 12 (doze) meses, devendo observar o valor estimado pela TERRACAP, conforme
laudos às fls. 505 a 510, e encaminhar ao Comandante-Geral da Corporação e locador para
assinaturas; b) Realizar a juntada aos autos da certidão de nada consta emitida pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região e, quando disponível, do laudo de vistoria técnica da AGEFIS,
bem como notificar o executor do contrato da necessidade de observação de eventuais
correções apontadas em seu bojo para que sejam adotadas pelo locador; c) Providenciar
demais providências subsequentes.3. À ATJ para encaminhamento e publicação no DODF.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

DESPACHOS DO CHEFE
Em 09 de novembro de 2016.

Parecer nº 167/2016-ATJ/DLF. Referência: Processo nº 054.002.278/2015. Assunto: Recurso
Administrativo. Interessado(s): PMDF.1. Aprovo o Parecer nº 167/2016-ATJ/DLF, referente
ao Processo Administrativo nº 054.001.278/2015, e respectivo despacho do Chefe da
ATJ/DLF. Dessa forma, decido dar provimento ao recurso administrativo interposto pela
contratada, Colégio Modelle Ltda-Me, revendo o entendimento do Parecer nº 130/2016-
ATJ/DLF e o consequente pagamento ao Colégio Modelle nos termos licitados e contratados,
ou seja, por posto de trabalho. 2. Por se tratar de contrato de prestação de um serviço de
forma contínua, conforme as cláusulas previstas no Contrato nº 13/2016, firmado entre o

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N° 338, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Procedimento de Sin-
dicância nº 16/2015, de que trata a Instrução nº 164, publicada no DODF de 20/08/2015,
prorrogada pela última vez pela Instrução nº 306, publicada no DODF de 26/10/2016.
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 339, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Procedimento de Sin-
dicância 20/2015, de que trata a Instrução nº 22, publicada no DODF de 14/01/2016,
reinstaurada pela Instrução nº 305, publicada no DODF de 26/10/2016.
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

INSTRUÇÃO N° 340, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O DIRETOR-GERAL DA TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 7°, do Regimento Interno desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto n° 27.660, de 24 de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° Reinstaurar, sem prejuízo dos atos anteriormente praticados, Procedimento de Sin-
dicância nº 13/2016 de que trata a Instrução nº 232, publicada no DODF de 12/08/2016,
prorrogada pela última vez pela Instrução nº 304, publicada no DODF de 26/10/2016.
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Instrução, para
a conclusão dos trabalhos.
Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LÉO CARLOS CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

CORREGEDORIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 309, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 201, de 23 de novembro de 2015, publicada no
DODF nº 225, de 24 de novembro de 2015, p. 39 e, RESOLVE:
Art. 1º Acolher Integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constante do Processo: 080.007530/2016.
Art. 2º Determinar o Arquivamento dos autos.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 310, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 201, de 23 de novembro de 2015, publicada no
DODF nº 225, de 24 de novembro de 2015, p. 39 e, RESOLVE:
Art. 1º Acolher Integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constante do Processo: 080.004738/2012.
Art. 2º Determinar o Arquivamento dos autos.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 289, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são atribuídas por meio do art. 214, § 2º, da Lei Complementar
Distrital nº 840, de 23/12/2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 24.11.2016, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 022/2016-SESIPE, instituída pela Ordem de Serviço nº 259, de 20/10/2016,
publicada no DODF nº 201, de 24.10.2016, página 31.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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DF/PMDF e o Colégio Modelle, em especial as cláusulas 11.1.6.1, 11.1.15, 11.1.17, 11.1.18,
11.1.19, 11.1.20, 11.1.21, 11.1.22, 11.1.29, determino a abertura de conta vinculada para fins
de depósitos das provisões de encargos trabalhistas, nos termos da Lei DF nº 4.636/2011, que
institui mecanismo de controle do patrimônio público do Distrito Federal, dispondo sobre
provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar
serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal, e do
Decreto Distrital nº 34.649/2013 (alterado pelo Decreto Distrital nº 36.164, de 18 de de-
zembro de 2014). 3. Encaminhe-se à DALF (Seção de Contratos) para: a)Providenciar a
abertura de conta vinculada para fins de depósitos das provisões de encargos trabalhistas em
relação ao Contrato nº 13/2016, firmado entre o DF/PMDF e o Colégio Modelle; b) Verificar
a alegação da contratada de que a PMDF não pagou pelo período compreendido entre 07 e
11 de setembro de 2016; c) Dar ciência à comissão de execução do Contrato nº 13/2016-
PMDF e à empresa contratada da presente decisão.4. À ATJ/DLF para publicar no DODF.

Parecer n. 176/2016-ATJ/DLF. Referência: Processo n. 054.002.528/2016. Assunto: Análise
de Minuta - Registro de Preços - Aquisição de equipamento de sinalização viária a ser
utilizado pelos batalhões, diretorias e departamentos da Polícia Militar do Distrito Federal,
com referência principalmente na norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) NBR 15071/15 (Versão corrigida 09/02/2015), em conformidade com as espe-
cificações e condições constantes no termo de referência de que trata o anexo do edital de
pregão eletrônico nº 44/2016. Interessado(s): PMDF/BPTRAN.1. Aprovo o Parecer n.
176/2016/ATJ/DLF, referente ao Processo Administrativo n. 054.002.528/2016, no sentido de
que a Minuta de Edital (fls. 166 a 202), que tem como objeto a aquisição de equipamento de
sinalização viária a ser utilizado pelos batalhões, diretorias e departamentos da Polícia
Militar do Distrito Federal, com referência principalemente na norma da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 15071/15 (Versão corrigida 09/02/2015), em
conformidade com as especificações e condições constantes no termo de referência de que
trata o anexo do edital de pregão eletrônico nº 44/2016, está, sob o aspecto jurídico-formal,
em conformidade com a minuta de edital para registro de preços, aprovada pelo Parecer n.
662/2012-PROCAD/PGDF e atualizada pelo Parecer n. 343/2016-PRCON/PGDF. 2. En-
caminhem-se os autos do presente processo à SPL/DALF para as correções apontadas no
parecer e posterior continuidade do certame. 3. À ATJ/DLF para publicar no DO D F.

Parecer nº 177/2016/ATJ/DLF. Referência: Processo: 054.002.638/2014.Assunto: Curso Elo.
Interessado(s): PMDF.1. . Aprovo o Parecer nº 177/2016/ATJ/DLF, o qual adoto
como razão de decidir. Dessa forma, DECIDO dar seguimento ao Processo N.º
054.002.638/2014, que trata da contratação direta da empresa especializada em cursos de
qualificação ELO, curso "a elaboração de temas avançados de projeto básico - 101 soluções
práticas para a construção de documentos", para 05 policiais militares do DLF, no valor de
R$ 9.000,00. A contratação está de acordo com art. 7º, § 2º do decreto N.º 37.121/2016, pois
implicará redução de custos. 2. À SAS/DALF para sanar a pendência apontada no Parecer nº
177/2016/ATJ/DLF e prosseguimento do feito.3. À ATJ para publicação no DODF.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

DESPACHO DO CHEFE
Em 10 de novembro de 2016.

Parecer nº 174/2016/ATJ/DLF. Referência: Processo Administrativo nº 054.001.841/2016.
Assunto: Apurar os motivos e a responsabilidade da empresa que não comunicou a PMDF
quanto ao recall realizado nos veículos Volare W9, para subsittuição do kit Box DCU GEN
1.2. Interessado(s): PMDF e TAGUAMOTORS AUTO PEÇAS E MOTORES LTDA.1.
Concordo com o Parecer nº 174/2016/ATJ/DLF, o qual adoto como razões de decid i r. 2 .
Nesse sentido, DECIDO pelo arquivamento do presente processo administrativo após a glosa
do valor pago pela PMDF em decorrência do pagamento pela substituição dos Kits Box DCU
em viaturas da PMDF.3. À DALF para, juntamente com o executor do contrato, realizar a
glosa no valor de R$ 31.527,25 (trinta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e
cinco centavos), pago pela PMDF em decorrência da substituição dos Kits Box DCU em
viaturas da Corporação e, ainda, conforme Carta de Crédito expedida pela empresa Ta-
guamotors em favor da PMDF (fls. n. 53/54).4. À ATJ/DLF para adotar as seguintes
providências: a) Notificar a empresa acerca do teor da presente decisão. b) Publicar no
D O D F.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

DESPACHOS DO CHEFE
Em 16 de novembro de 2016.

Parecer nº 180/2016-ATJ/DLF. Referência: Processo: 054.000.147/2016. Assunto: Contra-
tação direta - Aquisição de material - Glock. Interessado(s): BOPE/CME/DOP. 1. Aprovo o
Parecer n. 180/2016-ATJ/DLF, referente ao Processo n. 054.000.147/2016. 2. Encaminhem-
se os presentes autos ao Exmo. Sr. Comandante-Geral, solicitando-se a devida remessa à
PGDF para análise jurídica da contratação direta, conforme previsto em lei. 3. À ATJ/DLF
para publicar no DODF.

Parecer nº 181/2016/ATJ/DLF. Referência: Processo: 054.000.817/2016. Assunto: Análise de
Minuta - Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamento fotográfico e de filmagem para o
centro de comunicação social.Interessado(s): PMDF.1. 1.Aprovo o Parecer nº
181/2016/ATJ/DLF, referente ao Processo Administrativo N.º 054.000.817/2016, no sentido
de que a Minuta de Edital de pregão eletrônico Nº 41/2016 (fls. 464-496); que tem como
objeto a aquisição de equipamentos e acessórios fotográficos, de filmagem e áudio para a
PMDF; está, sob o aspecto jurídico-formal, em conformidade com a minuta de edital para
aquisição, aprovada pelo Parecer n. 662/2012-PROCAD/PGDF e atualizada pelo Parecer n.
343/2016-PRCON/PGDF.2. À DALF para sanar as pendências apontadas no Parecer nº
181/2016/ATJ/DLF e prosseguimento do feito.3. 3.À ATJ para publicação no DO D F.

Referência: Processo: 054.001.756/2016. Assunto: Processo Administrativo em desfavor da
empresa PRESTÍGIO COMERCIAL DE MÓVEIS LTDA-ME. Interessado(s): PMDF e
PRESTÍGIO COMERCIAL DE MÓVEIS LTDA-ME. Retifico o disposto no Despacho
referente ao Parecer nº 157/2016/ATJ/DLF, (folha nº 90), onde se lê Nota de Empenho nº
2016NE001146, leia-se Nota de Empenho nº 2015NE001147, e determino a ATJ/DLF que
adote as seguintes providencias: a) Notifique a empresa quanto a sanção de Multa no
percentual de 15% (quinze por cento) aplicada sobre a nota de empenho 2015NE0 0 11 4 7 ,
facultando-lhe a apresentação de defesa, garantindo-se desse modo o direito constitucional da
ampla defesa e do contraditório; b) Publicar no DODF.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

DESPACHO DO CHEFE
Em 18 de novembro de 2016.

Parecer nº 185/2016/ATJ/DLF. Referência: Processo: 054.002.822/2016. Assunto: Seminário
Nacional a ser realizado pela empresa Zênite Informação e Consultoria S/A. Interessado(s):
PMDF. 1. Aprovo o Parecer nº 185/2016/ATJ/DLF, o qual adoto como razão de deci d i r.
Dessa forma, DECIDO dar seguimento ao Processo N.º 054.002.822/2016, que trata da
contratação direta Processo de contratação de empresa para realizar Seminário Nacional
sobre ALTERAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DOS CONTRATOS, RESCISÃO, APLICAÇÃO
DE SANÇÕES - ASPECTOS FUNDAMENTAIS E APLICADOS, contingenciamentos or-
çamentários e medidas para renegociação dos contratos e redução de custos; passo a passo
dos procedimentos para rescisão e aplicação de sanções e a instrução segura dos processos
a ser ministrado pela empresa Zênite Informação e Consultoria S/A, no período de 21 e 22
de novembro de 2016, para 02 policiais militares da DALF, no valor de R$ 5.763,00. A
contratação está de acordo com art. 7º, § 2º do decreto N.º 37.121/2016, pois implicará
redução de custos. 2. À SAS/DALF para sanar a pendência apontada no Parecer nº
185/2016/ATJ/DLF e prosseguimento do feito. 3. À ATJ para publicação no DODF.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de novembro de 2016.

Parecer nº 186/2016-ATJ/DLF. Referência: Processo: 054.001.726/2014. Assunto: Solicitação
de aditivação de prazo ao Contrato nº 019/2014-PMDF. Interessado(s): PMDF e POWER
ENGENHARIA.1. Aprovo o Parecer nº 186/2016-ATJ/DLF, referente ao Processo nº
054.001.726/2014, e DECIDO conceder aditivo de mais 90 (noventa) dias no prazo de
execução e vigência do contrato nº 19/2014 - PMDF, devendo incidir sobre todas as demais
etapas, nos termos do art. 57, § 1º, incisos V e VI do Estatuto das Licitações, mediante a
confecção de termo aditivo e observado o disposto no artigo 57, § 2º do mesmo Estatuto,
sem ônus para a Contratante e a pedido da Contratada, permanecendo as demais cláusulas
contratuais inalteradas. 2. À DALF (Seção de Contratos) para o prosseguimento do feito,
devendo a empresa apresentar novo cronograma físico-financeiro para execução dos serviços,
submetido à aprovação da PMDF. 3 À ATJ/DLF para publicar no DODF.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 1088, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a utilização do simulador de direção veicular na obtenção da categoria "B" nos
processos de primeira habilitação, reinício de processo e adição de categoria.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, Incisos XL do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 27.784 de 26 de março de 2007, e visando atender o previsto nos Parágrafos 1º
e 2º, do Artigo nº 22, da Lei Orgânica do Distrito Federal, regulamentados pela Lei nº 3.184,
de 23 de agosto de 2003; e CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções nº 168/2004, nº
358/2010, nº 493/2014, nº 543/2015, nº 571/2015 e n.º 572/2015; CONSIDERANDO as
disposições das Portarias do DENATRAN de nº 808/2011 e nº 513/2012;
CONSIDERANDO as disposições das Instruções do DETRAN/DF de nº 602/2015 e nº
665/2015; CONSIDERANDO a necessidade de editar normas complementares de regu-
lamentação do uso obrigatório do simulador de direção veicular aos candidatos para obtenção
da categoria "B" nos processos de primeira habilitação, reinício de processo e adição de
categoria. RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer as diretrizes para as aulas em simulador de direção veicular no âmbito do
Distrito Federal, bem como a implantação do Sistema de Controle e Monitoramento das
aulas ministradas no Simulador de Direção Veicular, para fins de auditoria, monitoramento,
controle e comprovação das aulas ministradas pelos Centros de Formação de Condutores.

Capítulo I - Do Simulador de Direção Veicular
Art. 2º No processo de aprendizagem para a obtenção da categoria "B", nos termos do art.
13, da Resolução de nº 168/04, com a redação dada pelas Resoluções nº 493/14 e 572/15 do
CONTRAN, serão observadas as seguintes regras:
I - da carga horária de 25 aulas de prática de direção veicular inicial, 8 delas poderão ser
realizadas no simulador de direção veicular; sendo 5 obrigatórias, das quais 1 com conteúdo
noturno;
II - da carga horária inicial de prática de direção veicular no período noturno, 3 delas
poderão ser realizadas facultativamente no simulador de direção veicular, sem prejuízo do
constante no inciso I deste artigo;
III - da carga horária de 20 aulas para adição de categoria, 7 delas poderão ser realizadas no
simulador de direção veicular, sendo 5 obrigatórias, das quais 1 com conteúdo noturno;
IV - da carga horária para adição de categoria no período noturno, 02 (duas) delas poderão
ser realizadas facultativamente no simulador de direção, sem prejuízo do constante no inciso
III deste artigo;
V - Para efeito do que dispõe o § 2º, do Art. 158, do Código de Trânsito Brasileiro, o aluno
deverá, obrigatoriamente, realizar pelo menos 1 aula de prática de direção veicular noturna
na via pública; e
VI - Na hipótese de o candidato realizar as aulas em simulador de direção veicular em
substituição às aulas práticas no período noturno, o número de aulas ministradas será
descontado da quantidade estabelecida nos incisos I e III deste artigo.
Art. 3º As aulas ministradas em simuladores de direção veicular serão realizadas após a
conclusão do curso teórico-técnico e antes da marcação do exame teórico-técnico, ficando
condicionada a marcação do referido exame à conclusão da carga horária total das aulas do
simulador de direção veicular.
Art. 4º. A utilização do simulador de direção veicular pelos Centros de Formação de
Condutores fica condicionada à demonstração da existência de espaço e infra-estrutura
adequados para acomodação e funcionamento do equipamento e circulação dos profissionais
e candidatos.
§ 1º Os centros de formação de condutores que possuírem seu próprio equipamento de
simulador de direção veicular só poderão atender os alunos matriculados em seu CFC;
§ 2º: O local de instalação do simulador de direção veicular deverá permitir a reprodução de
cenários e ambiente assemelhados à aula noturna real, observando o conteúdo didático-
pedagógico, inclusive situações adversas e de risco no período noturno, nos termos das
exigências contidas na Resolução CONTRAN nº. 168/2004, com a redação dada pelas
Resoluções CONTRAN nº 493/2014, e 572/2015.
§ 3º Nos casos de primeiros credenciamentos de novos Centros de Formação de Condutores,
todos os preceitos constantes na Portaria nº 808/11 do DENATRAN deverão ser observados,
em especial os relativos à metragem da sala onde será alocado o simulador.
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Art. 5º Fica permitido o uso compartilhado de Simulador de direção veicular por Centros de
Formação de Condutores, observadas as exigências previstas nesta Instrução.
§ 1º Entende-se por uso compartilhado de simulador de direção veicular a localidade que
possuir, no mínimo, 02 (dois) aparelhos simuladores;
§ 2º Para o compartilhamento da utilização do simulador de direção veicular deverá ser de,
no mínimo, 03 (três) centros de formação de condutores para cada centro fixo de si-
mulador;
§ 3º Em caso de uso compartilhado, os CFC´s poderão vincular-se a um único centro fixo de
simulador e comunicar ao DETRAN/DF via ofício.
§ 4º A utilização da modalidade compartilhada não afasta, para todos os fins, a respon-
sabilidade do CFC e de seu corpo docente, em relação ao candidato nele matriculado;
§ 5º O aluno deverá ser previamente informado pelo CFC acerca do uso compartilhado ou
próprio do simulador de direção veicular.
Art. 6º Para o funcionamento das salas destinadas ao simulador de direção veicular, serão
necessárias vistoria e aprovação prévias por comissão a ser designada pela Gerência de
Fiscalização Administrativa de Veículos e Condutores - Gerfad da Dirconv do DETRAN/DF,
atendidos os requisitos de acessibilidade, conforme legislação vigente, banheiros para os
usuários, conectividade com o sistema informatizado do DETRAN/DF e identificação do
CFC.
Art. 7 º No caso da Central de Simuladores, para uso compartilhado com o fim de ministrar
as aulas em simulador de direção veicular é necessária a entrega ao Núcleo de Creden-
ciamento de Habilitação - Nucreh do DETRAN/DF dos seguintes documentos, em original e
cópia:
I - Requerimento para solicitação de vistoria;
II - contrato de locação ou do registro de propriedade do imóvel em nome do CFC ou dos
sócios;
III - Alvará de Funcionamento e Atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros;
IV - Planta baixa do imóvel com a distribuição das câmeras e seus ângulos de visão;
V - Fotografias da(s) sala(s);
VI - Contrato de locação, do registro de propriedade ou do contrato de compartilhamento do
simulador de direção veicular;
VII - Documento comprobatório de que o equipamento foi certificado e homologado pelo
D E N AT R A N ;
VIII - Certificado de curso de capacitação ministrado pela empresa fornecedora do equi-
pamento;
IX - Laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade dos equipamentos,
estrutura física e outros itens do local em que serão produzidos os simuladores, expedido por
Organismo Certificado de Produtos - OCP, acreditado pelo Inmetro na área de veículos
automotores e produtos relacionados e certificado pelo Denatran especificamente para tal
finalidade;
X - demais exigências previstas nos artigos 3º e 4º da Resolução 493/2014 e artigos 6º e 7º
da Resolução 572/2015 do CONTRAN.
§ 1º A autorização para ministrar as aulas em simulador de direção veicular em local diverso
dependerá do encaminhamento por parte do CFC de comunicado ao Nucreh e contrato de
compartilhamento do simulador de direção veicular;
§ 2º Somente após a entrega da documentação exigida nos incisos deste artigo e comunicado
de compartilhamento do simulador de direção veicular, será realizado o devido cadastro do
simulador no Sistema Getran.
§ 3º Nos casos em que as Centrais compartilhadas forem funcionar dentro dos CFC´s já
credenciados nesse DETRAN/DF, ficarão isentos da apresentação dos itens II e III;
Art. 8º Competirá ao Instrutor de Trânsito, ao Diretor Geral ou ao Diretor de Ensino do
Centro de Formação de Condutores realizarem a supervisão do aluno durante as aulas
ministradas no simulador de direção veicular, prestando-lhe todos os esclarecimentos so-
licitados.
§ 1º. Será permitida a supervisão simultânea de, no máximo, 3 alunos, desde que no mesmo
ambiente e em simuladores diferentes.
§ 2º. O Instrutor, o diretor geral ou diretor de ensino dos Centros de Formação de Condutores
só poderão ministrar as aulas no simulador de direção veicular, desde que devidamente
capacitados em curso ministrado pela empresa fornecedora do equipamento.
§ 3º. A aula no simulador de direção limitar-se-á a 3 aulas/dia por candidato.
§ 4º. As aulas em simulador de direção veicular somente serão validadas pelos dados
biométricos do aluno e do instrutor/diretor, ambos coletados no simulador para confrontação
no sistema informatizado do DETRAN/DF.
Art . 9º As aulas no simulador de direção dependerão de interface do sistema do DE-
TRAN/DF junto ao fabricante, sem a qual não serão reconhecidas.
Art. 10. A nova estrutura curricular do processo de aprendizagem será exigida para os
processos de habilitação iniciados a partir de 1º de janeiro de 2017.
Art. 11. As normas constantes na presente Instrução não se aplicam aos candidatos com
indicação de adaptação veicular com códigos de restrição previstos nas alíneas "C" a "L" do
Anexo XV, da Resolução do CONTRAN de nº 425/2012, até a regulamentação pelo CON-
TRAN.
Parágrafo único. A realização das aulas práticas em simuladores de direção veicular para os
portadores de necessidades especiais, cujo veículo dependa de adaptação especial, será
exigida após regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.
Art. 12. A empresa fornecedora do simulador de direção veicular será responsável pelo
armazenamento dos dados das aulas ministradas pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da
data de emissão do certificado de conclusão das aulas e a transmissão das respectivas
informações para ambiente informatizado do DETRAN/DF.
Art. 13 É de responsabilidade do equipamento simulador no Sistema de Monitoramento de
Aulas no Simulador de Direção Veicular:
I - Respeitar as regras determinadas pelo Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador
de Direção Veicular;

II - Estabelecer conexão adequada ao Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador de
Direção Veicular por meio da credenciada;
III - Enviar as imagens dactiloscópicas para o Sistema de Monitoramento de Aulas no
Simulador de Direção Veicular para comprovação da identidade do aluno e do instrutor de
trânsito, diretor geral ou diretor de ensino;
IV - Enviar as imagens com foco no aluno, durante as aulas no Simulador de Direção
Veicular, ao Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador de Direção Veicular através
da credenciada, para fins de comprovação e monitoramento;
V - Enviar as pontuações, infrações e demais observações elencadas nas portarias CON-
TRAN e DENATRAN referentes aos dados relativos às aulas no Simulador de Direção
Veicular, ao Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador de Direção Veicular por meio
da credenciada, para fins de controle estatístico e monitoramento;
VI - Respeitar as regras determinadas no modo de operação da credenciada para operar o
Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador de Direção Veicular.
Art. 14 É de responsabilidade do CFC no Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador
de Direção Veicular:
I - Respeitar as regras determinadas pelo Sistema de Monitoramento de Aulas no Simulador
de Direção Veicular;
II - Possuir conectividade com a rede de dados internet em condições necessárias e su-
ficientes para permitir a transmissão e recepção dos dados e imagens referentes ao Sistema
de Monitoramento de Aulas no Simulador de Direção Veicular;
III - Enviar as imagens de monitoramento da sala do Simulador de Direção Veicular evitando
"pontos-cegos" ou a possibilidade de locais onde o monitoramento não é possível.

Capitulo II - Do Cronograma de Implantação do Simulador de Direção Veicular
Art. 15 Fica estabelecido o seguinte cronograma de implementação para que os Centros de
Formação de Condutores credenciados junto ao Detran/DF possam se adequar:
a) I - Primeira etapa: entrega de toda a documentação exigida no artigo 7º desta Instrução
para todos os centros de formação de condutores até o dia 09/12/2016;
b) II - Segunda etapa: entre os dias 12/12 a 28/12/2016 serão realizadas vistorias em todos
os Centros de Formação de Condutores para a verificação das instalações e interligação junto
ao Sistema Getran/Detran.
c) a partir do dia 01/01/2017, todos os alunos com processos Renachs abertos ficam obri-
gados a realizar esta etapa na formação dos condutores, conforme Instrução n.º 981, de 07 de
novembro de 2016:
Parágrafo único - os Centros de Formação de Condutores que não atenderem às exigências
contidas nesta Instrução até o limite estabelecido no inciso II ficarão sujeitos às penalidades
previstas nas legislações em vigor.

Capitulo III - Do Monitoramento das Aulas Ministradas
no Simulador de Direção Veicular

Art. 16 O monitoramento referido no artigo 1º poderá ser realizado por empresa devidamente
homologada junto ao DETRAN/DF ou pelo CFC mediante disponibilização de acesso às
informações relacionadas às aulas realizadas junto ao Simulador de Direção Veicular, a fim
de autorizar, auditar, analisar e comprovar as aulas ministradas, seguindo regras determinadas
pelo DETRAN/DF.
Parágrafo único - Os Centros de Formação de Condutores que não se adequarem as regras
desta Instrução ficarão impedidos de ministrar as Aulas dos Candidatos/Condutores, de
Direção Veicular da categoria 'B', nos processos de primeira habilitação, reinício de processo
e adição de categoria, podendo ainda sofrer as demais penalidades cabíveis.
Art. 17 Cada sala deverá ter no mínimo cinco câmeras de vídeo, instaladas de forma a
proporcionar visão panorâmica do ambiente da sala de aula e das portas de acesso, sem que
haja a existência de "pontos-cego", ou seja, locais sem a possibilidade do monitoramento de
imagens. A transmissão deverá ser "on-line", permitindo o monitoramento em tempo real,
mediante a transmissão das imagens do ambiente da sala de aula para o Sistema de Mo-
nitoramento de Aulas no Simulador de Direção Veicular;
§ 1º - O Centro de Formação de Condutores deve apresentar croqui em escala da sala de
aulas do Simulador de Direção Veicular com a distribuição das câmeras e seus ângulos de
visão conforme acima descrito;
§ 2º - A instalação das câmeras nas salas de aula bem como os equipamentos necessários
para a gravação e transmissão destas imagens on-line para o DETRAN/DF ficam sob a
responsabilidade do Centro de Formação de Condutores;
§ 3º - A infraestrutura de comunicação necessária para as transmissões on-line dos dados e
imagens do Simulador de Direção Veicular, das imagens das câmeras de monitoramento do
ambiente de aulas, e outras possíveis conexões ao Sistema de Monitoramento são de res-
ponsabilidade do Centro de Formação de Condutores.
Art. 18 Os CFC´s ou as empresas contratadas, operadoras do Sistema de Controle e Mo-
nitoramento das Aulas em Simulador de Direção Veicular, deverão equipar a Sala de Si-
tuação e Monitoramento (SSM), instalada nas dependências do DETRAN/DF, quando for
efetuada por empresa homologada. Quando o monitoramento for realizado pelo próprio CFC,
deverá ser disponibilizado o acesso ao link, com sistemas e intranet, acessíveis via internet,
para que o DETRAN/DF tenha acesso independente ao Sistema de Controle e Monito-
ramento das Aulas em Simulador de Direção Veicular, da credenciada, de maneira que o
controle e a auditoria sobre as Aulas ministradas sejam acompanhadas pelo DE T R A N / D F.
Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral do Detran/DF, na medida que
aportarem no Departamento, com base na norma vigente à época.
Art. 20 Revoga-se a Instrução 961 de 28 de dezembro de 2015 deste Detran/DF.
Art. 21 Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA
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Capítulo I
DO OBJETO, DEFINIÇÕES E ABRANGÊNCIA

Art. 1º O objeto desta Resolução é o estabelecimento, na forma que segue, das condições
gerais da prestação e utilização dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os aspectos complementares da prestação dos serviços públicos serão
regulados por meio de resoluções específicas.
Art. 2º Os resíduos sólidos, para fins desta resolução, são classificados em: Resíduos Sólidos
Urbanos (RSU) e Resíduos Sólidos Especiais (RSE).
Art. 3º Os resíduos sólidos urbanos abrangem:
I. resíduos domiciliares - aqueles originários de:
a) atividades domésticas em residências urbanas ou rurais; e
b) estabelecimentos públicos e privados que realizem atividades comerciais, industriais e de
serviços que gerem até 120 (cento e vinte) litros diários de resíduos indiferenciados por
unidade autônoma;
II. resíduos de limpeza urbana - aqueles originários de:
a) varrição de logradouros e vias públicas;
b) coleta de lixeiras públicas;
c) capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e logradouros públicos;
d) remoção de resíduos em áreas verdes públicas;
e) asseio de monumentos, abrigos de ônibus, sanitários públicos, túneis, passagens sub-
terrâneas, escadarias, mobiliário urbano e outros bens públicos;
f) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais
em logradouros públicos;
g) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;
h) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras livres;
i) remoção de animais mortos em vias e logradouros públicos;
j) frisagem e pintura de meios-fios;
k) limpeza corretiva de resíduos dispostos irregularmente em vias e logradouros públicos,
incluindo resíduos volumosos, entulhos e outros; e
l) resíduos da construção civil de pequenos geradores, com volume de até 1 m³ (um metro
cúbico) por gerador, e resíduos volumosos levados a Pontos de Entrega Voluntária
(PEVs).
Art. 4º Os Resíduos Sólidos Especiais abrangem:
I. resíduos de grandes geradores - os resíduos indiferenciados originários de estabelecimentos
públicos e privados não residenciais e que possuam volume diário superior ao limite de 120
(cento e vinte) litros por unidade autônoma;
II. resíduos dos serviços públicos de saneamento básico - os originários dessas atividades,
excetuados os resíduos sólidos urbanos;
III. resíduos industriais - os originários dos processos produtivos e instalações industriais;
IV. resíduos de serviços de saúde - os originários dos serviços de saúde, conforme definido
em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS);
V. grandes volumes de resíduos da construção civil - os originários das construções, re-
formas, reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da
preparação e escavação de terrenos para obras civis, com volume superior a 1 m³ (um metro
cúbico).
VI. resíduos agrossilvopastoris - os originários das atividades agropecuárias e silviculturais,
incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;
VII. resíduos de serviços de transportes - os originários de portos, aeroportos, terminais
alfandegários, rodoviários, ferroviários e passagens de fronteira;
VIII. resíduos de mineração - os originários da atividade de pesquisa, extração ou be-
neficiamento de minérios; e
IX. resíduos perigosos - aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade,
corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e
mutagenicidade, apresentem significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de
acordo com lei, regulamento ou norma técnica.
Art. 5º Constituem serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos o
conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, trans-
bordo, triagem, tratamento e destinação dos resíduos sólidos urbanos definidos nos termos
desta Resolução, bem como a disposição final dos rejeitos.
Parágrafo único. A prestação dos serviços públicos ocorre com a sua disponibilização aos
usuários, sejam esses serviços utilizados ou não.
Art. 6º O disposto nesta Resolução deve ser observado pelos prestadores dos serviços
públicos, inclusive por seus subcontratados, pelos usuários e por geradores de resíduos
sólidos e outros agentes que os sucedam, cujas atividades interfiram na prestação dos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos prestados ao Distrito
Federal.
Art. 7º As definições dos termos para fins desta Resolução constam do anexo único.

Capítulo II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 8º Aplicam-se à prestação e utilização dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo
de resíduos sólidos do Distrito Federal os princípios e diretrizes das Leis Federais e Distritais
pertinentes, em especial:
I. a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos
gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados,
como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira;
II. o princípio do poluidor-pagador e do protetor-recebedor;
III. a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
IV. a observância da ordem de prioridade para o manejo dos resíduos sólidos de não geração,
redução, reutilização, reciclagem e disposição final adequada dos rejeitos;
V. a segregação na origem dos resíduos sólidos de acordo com sua natureza e composição
para fins de reciclagem, compostagem e reutilização;
VI. o manejo diferenciado de todos os resíduos sólidos urbanos e dos que interfiram na
prestação dos serviços;
VII. o tratamento adequado dos resíduos orgânicos para evitar sua disposição final em aterro
sanitário e o aproveitamento energético dos gases, para redução de emissões prejudiciais à
atmosfera;
VIII. a transição progressiva das práticas atuais de manejo de resíduos sólidos para aquelas
que atendam aos dispositivos legais da Política Nacional e Distrital de Resíduos Sólidos,
observando a viabilidade técnica, econômica e financeira da prestação dos serviços;

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 100, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, recepcionadas no âmbito da Unidade por analogia,
definidas no artigo 53, inciso XI, XVI E XXII, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto
nº 16.247 de 29 de dezembro de 1994, considerando o que recomenda o inciso II, do artigo
2º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, publicado no DODF nº 43, de
01/03/2012, alterado pelo Decreto nº 37.403, de 13 de junho de 2016, publicado no DODF
nº112, de 14 de junho de 2016, nos seus afastamentos eventuais e autorizados pela legislação
vigente, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar até o dia 09/12/2016 a delegação de competência atribuída de acordo com
a Ordem de Serviço Nº 81 (de 21/10/2016) publicada no DODF Nº 206, de 01/11/2016, pág.
20.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL VALDECI MACHADO ELIAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO II

ORDEM DE SERVIÇO N° 63, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso II, do artigo 41, do
Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 53, de 26 de outubro de 2016, publicada no
DODF nº 207, de 03 de novembro de 2016.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVÃO SOUZA DOS REIS

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Estabelece as condições gerais da prestação e utilização dos serviços públicos de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos no Distrito Federal.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, designado por meio da
Portaria nº 151, de 01 de julho de 2016, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo
com deliberação da Diretoria Colegiada e considerando:
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que cria o
Código de Proteção e Defesa do Consumidor;
o que consta na Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes
nacionais para o saneamento básico;
o que consta no Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei
Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007;
o que consta na Lei Federal nº 12.187, de 19 de dezembro de 2009, que institui a Política
Nacional sobre Mudança do Clima;
o que consta na Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e dá outras
providências;
o que dispõe o Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, cria o Comitê Interministerial da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos Sistemas de Logística
Reversa e dá outras providências;
o disposto na Lei Distrital nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, que altera a Lei nº 3.365,
de 16 de julho de 2004, e reestrutura a Adasa;
o disposto na Lei Distrital n° 4.704, de 20 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a gestão
integrada de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos e dá outras provi-
dências;
o disposto na Lei Distrital n° 4.748, de 02 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre a
regularização, a organização e o funcionamento das feiras livres e permanentes no Distrito
Federal;
o estabelecido na Lei Distrital n° 4.948, de 11 de outubro de 2012, que dispõe sobre a
ratificação do Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos
e das Águas Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás;
o disposto na Lei Distrital n° 5.275, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Serviço
de Limpeza Urbana do Distrito Federal e dá outras providências;
o disposto na Lei Distrital nº 5.281, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o
licenciamento para a realização de eventos e dá outras providências;
o que consta na Lei Distrital n° 5.418, de 24 de novembro de 2014, que dispõe sobre a
Política Distrital de Resíduos Sólidos;
o disposto na Lei Distrital n° 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a
responsabilidade dos grandes geradores de resíduos sólidos e dá outras providências;
as contribuições recebidas dos usuários e outros segmentos da sociedade, por meio da
audiência pública realizada no dia 05 de julho de 2016;
a necessidade de estabelecer norma específica sobre a prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Distrito Federal, decorrente da competência
regulamentar da Adasa; RESOLVE:

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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IX. estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos
de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; e
X. o princípio da proximidade, de forma que as unidades de transbordo e destinação sejam
localizadas próximas ao local de geração, para minimizar os custos econômicos, sociais e
ambientais do manejo dos resíduos sólidos.

Capítulo III
DAS RESPONSABILIDADES

Seção I
Dos Prestadores de Serviços Públicos

Art. 9º É responsabilidade dos prestadores de serviços públicos de limpeza urbana e manejo
de resíduos sólidos:
I. prestar serviços adequados de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, conforme
estabelecido nesta e nas demais resoluções da Adasa que versem sobre o assunto, bem como
nos demais instrumentos legais, regulamentares e contratuais;
II. executar todas as atividades de gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, nos termos do
Plano Distrital de Saneamento Básico (PDSB) e do Plano Distrital de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PDGIRS);
III. elaborar e apresentar à Adasa, nos termos de resolução específica, o Plano de Exploração
dos Serviços, definindo as estratégias de operação, a previsão das expansões e os recursos
previstos para investimento;
IV. projetar e executar obras e instalações que integrem a prestação dos serviços;
V. programar atividades necessárias à regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atua-
lidade, generalidade e universalização dos serviços;
VI. operar e manter todas as instalações e equipamentos utilizados na prestação dos serviços
de modo a garantir boas condições de funcionamento, higiene e conservação, visando a
minimizar sua deterioração e a evitar contaminações ao meio ambiente;
VII. manter cadastro atualizado dos equipamentos, instalações e infraestrutura afetos à
prestação dos serviços;
VIII. promover a atualização tecnológica das instalações e equipamentos utilizados na pres-
tação dos serviços, objetivando o aumento da eficiência técnica, econômica e da qualidade
ambiental;
IX. minimizar a quantidade de rejeitos a serem dispostos em aterros sanitários;
X. implantar e manter sistemas diferenciados de coletas seletivas;
XI. implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os
agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;
XII. implantar soluções de coleta para resíduos recicláveis nas regiões onde não houver
coletas seletivas porta a porta;
XIII. realizar periodicamente a análise gravimétrica e granulométrica dos resíduos domi-
ciliares, com o objetivo de identificar as possibilidades de recuperação dos diferentes tipos de
resíduos presentes e planejar a prestação adequada dos serviços;
XIV. coletar resíduos volumosos;
XV. operar e manter Pontos de Entrega Voluntária para pequenos volumes de resíduos da
construção civil e resíduos volumosos - PEVs;
XVI. realizar o monitoramento operacional dos serviços prestados nos termos das normas
legais, regulamentares e contratuais;
XVII. realizar junto aos usuários ações permanentes de mobilização e sensibilização social
voltadas à conscientização quanto às regras de utilização dos serviços, com vistas ao de-
senvolvimento de comportamentos e hábitos indispensáveis ao seu bom funcionamento,
reforçando a importância de práticas de consumo sustentável;
XVIII. informar aos usuários e às entidades de fiscalização os horários e frequências de
coleta dos diferentes tipos de resíduos, bem como eventuais alterações;
XIX. definir e divulgar de forma ampla e permanente as regras de acondicionamento e
disponibilização dos resíduos para coletas diferenciadas;
XX. dispor de serviços de atendimento aos usuários, nos termos desta Resolução e demais
normas pertinentes;
XXI. comunicar aos usuários, à Adasa e às demais entidades de fiscalização competentes
quaisquer alterações e interrupções na prestação dos serviços decorrentes de manutenção
programada ou de situações emergenciais; e
XXII. prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira, contábil e
outras que a Adasa requisitar.
Art. 10. O prestador de serviços públicos deve observar o princípio da isonomia nas relações
com os usuários.
Art. 11. No cumprimento das exigências de segurança, o prestador de serviço deverá elaborar
e implementar, de acordo com as normas pertinentes:
I. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);
II. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); e
III. Plano de Prevenção e Combate a Incêndio (PCI).
Parágrafo único. Os planos de que trata o caput deverão ser encaminhados à Adasa 90
(noventa) dias após a data de entrada em vigor desta Resolução.
Art. 12. O prestador de serviços públicos deverá encaminhar à Adasa os contratos de
terceirização das atividades integrantes dos serviços públicos de sua competência e seus
respectivos aditivos no prazo de 30 (trinta) dias de sua celebração.
Art. 13. O prestador de serviços públicos deve estar preparado para solucionar problemas
decorrentes de qualquer eventualidade que prejudique a regularidade, a continuidade e a
segurança dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, nos termos do Plano
de Emergência e Contingência, elaborado de acordo com Resoluções da Adasa e demais
normas pertinentes.
Art. 14. O prestador de serviços públicos deverá estar apto a atender a situações eventuais de
trabalho e proceder à limpeza das vias e logradouros públicos.

Seção II
Dos Usuários

Art. 15. É responsabilidade dos usuários:
I. separar e acondicionar adequadamente os resíduos sólidos;
II. disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos separados para coleta na forma prevista
nesta Resolução, nas demais normas pertinentes e conforme orientações do prestador de
serviço públicos;
III. disponibilizar resíduos da logística reversa nos locais definidos pelos responsáveis pela
implantação do sistema;
IV. dar destinação adequada aos pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos
volumosos, podendo encaminhá-los para os PEVs mantidos pelo prestador de serviços pú-
blicos; e
V. assegurar o bom estado de funcionamento, conservação e higiene dos contêineres e outros
dispositivos de acondicionamento sob sua responsabilidade.

Art. 16. São responsáveis pela adequada separação e acondicionamento dos resíduos do-
miciliares e sua disponibilização para as coletas:
I. em habitações unifamiliares: os residentes, proprietários ou não;
II. em habitações multifamiliares: os residentes, proprietários ou não, e o condomínio; e
III. em estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços onde se fará coleta pelo
prestador do serviço público: as pessoas jurídicas responsáveis pela administração desses
estabelecimentos, proprietários ou não.

Capítulo IV
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção I
Do Manejo dos Resíduos Sólidos

Subseção I
Da Segregação, Acondicionamento e Disponibilização para as Coletas dos Resíduos Do-

miciliares
Art. 17. O usuário deverá segregar os resíduos domiciliares em, no mínimo, secos e úmidos
e, progressivamente, a partir da implantação de coletas diferenciadas, em outras parcelas
específicas definidas conforme normas legais e regulamentares e orientações do prestador de
serviços públicos.
Art. 18. O resíduo segregado deverá ser acondicionado separadamente e disponibilizado nos
dias e horários estabelecidos para a sua coleta, observando o que segue:
I. no prazo de até 2h (duas horas) antes do horário fixado, nas regiões em que a coleta for
realizada porta a porta no período compreendido entre as 8h (oito horas) e as 22h (vinte e
duas horas);
II. a partir das 21h (vinte e uma horas) nas regiões em que a coleta for realizada porta a porta
no período compreendido entre as 22h (vinte e duas horas) e as 8h (oito horas) do dia
seguinte;
III. em qualquer dia ou horário nas regiões onde houver coleta automatizada de resíduos
dispostos em contêineres.
§1º. No caso da coleta porta a porta, o usuário deverá manter o resíduo domiciliar acon-
dicionado no interior do imóvel, devendo colocá-lo no logradouro público observando os
horários previstos para coleta e o disposto nos incisos I e II do caput.
§2º. Nos casos em que não seja possível o atendimento dos prazos dispostos nos incisos I e
II do caput, o usuário deverá tomar providências para que condições adequadas de acon-
dicionamento de seus resíduos sejam garantidas até o momento da coleta, respeitadas as
normas de urbanismo locais.
§3º. O usuário que dispuser os resíduos em desacordo com esta Resolução será alertado pelo
prestador de serviços públicos e deverá recolhê-los imediatamente, após receber o alerta, para
disponibilizá-los nos termos desta Resolução.
§4º. O prestador de serviços públicos informará à Agefis, de forma documentada, a ocor-
rência do fato descrito no parágrafo anterior.
Art. 19. O resíduo domiciliar, uma vez apresentado à coleta pública, será propriedade
exclusiva do Poder Público, sem prejuízo das responsabilidades pela logística reversa es-
tabelecidas na Lei Federal n° 12.305/2010.
Art. 20. Os resíduos domiciliares, obrigatoriamente, deverão ser acondicionados em re-
cipientes que atendam às normas técnicas, legais, regulamentares e aos padrões estabelecidos
pelo prestador de serviços públicos.
§1º. Os materiais cortantes, pontiagudos, contundentes e perfurantes deverão ser devidamente
embalados antes do seu acondicionamento e disponibilização para coleta, a fim de evitar
lesões e acidentes aos coletores.
§2º. Antes do acondicionamento e disponibilização para coleta dos resíduos domiciliares, os
usuários deverão eliminar os líquidos eventualmente presentes que possam ser lançados na
rede de esgoto.
Art. 21. Correrá por conta dos usuários a aquisição de recipientes adequados e em quantidade
suficiente para acondicionamento dos resíduos sólidos gerados.
Parágrafo único. Em áreas de moradia de população de baixa renda, segundo critérios de
interesse público, o prestador de serviços públicos deverá adquirir e implantar contêineres
para armazenamento de resíduos domiciliares.
Art. 22. Quando os resíduos forem dispostos em contêineres, estes deverão possuir:
I. tampa;
II. dispositivos para redução de ruídos;
III. identificação do proprietário e do tipo de resíduo a que se destina; e
IV. cores distintas para cada tipo de resíduo sólido.
§1º. Os contêineres deverão ser mantidos fechados e higienizados pelo proprietário.
§2º. Os líquidos oriundos da lavagem dos contêineres não poderão ser lançados em vias
públicas ou em redes de drenagem de águas pluviais.
Art. 23. Os resíduos domiciliares deverão ser apresentados segregados para a coleta nos
seguintes locais:
I. no logradouro público, na porta do imóvel, em regiões em que a coleta for executada porta
a porta;
II. no interior dos contêineres, nas regiões em que a coleta for mecanizada;
III. em PEVs implantados pelo prestador de serviços públicos, no caso específico de resíduos
recicláveis secos.
Art. 24. É vedado:
I. o depósito a granel de resíduos em contêineres;
II. o depósito de resíduos de tipo diferente daquele a que se destina o contêiner;
III. a catação ou extração de qualquer parte do conteúdo dos resíduos sólidos colocado em
logradouro público para fins de coleta pública domiciliar;
IV. a disponibilização de resíduos sólidos especiais para coleta pública;
V. a disponibilização de resíduos sólidos da logística reversa para coleta pública, salvo
quando previsto em contratos celebrados entre o prestador de serviços públicos e os res-
ponsáveis pela implantação do sistema;
VI. o despejo de quaisquer resíduos nas vias ou outros espaços públicos, bem como nos
sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, incluindo as sarjetas e
sumidouros;
VII. colocar resíduos volumosos, da construção civil e resíduos de podas de árvores nos
contêineres destinados aos resíduos domiciliares;
VIII. a disposição de animais mortos para a coleta pública domiciliar; e
IX. a disposição de resíduos que excedam a capacidade de armazenamento dos contêineres.
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Subseção II
Da Coleta dos Resíduos Domiciliares

Art. 25. A coleta pública domiciliar consiste no recolhimento diferenciado dos resíduos
sólidos domiciliares nas áreas urbanas e rurais do Distrito Federal e o seu transporte até o
destino apropriado.
Art. 26. O prestador de serviços públicos deverá realizar coletas diferenciadas de resíduos
segregados pelos usuários no mínimo em secos e úmidos e, progressivamente, implantar
coletas de outras parcelas específicas.
Parágrafo único. Resolução da Adasa definirá, em conformidade com o PDSB e com o
PDGIRS, o processo e os prazos de adequação progressiva da situação atual para a adoção
das coletas seletivas de outras parcelas específicas.
Art. 27. As coletas poderão ser realizadas no modelo porta a porta ou no modelo ponto a
ponto em função das características das áreas atendidas, buscando a isonomia entre os
usuários e a eficiência dos custos da prestação dos serviços.
Art. 28. O prestador de serviços públicos deverá elaborar, no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da vigência desta Resolução, um Plano de Coletas, devendo abranger as áreas urbanas
e rurais e conter no mínimo as seguintes informações para cada tipo de coleta:
I. setores de coletas;
II. quantidade média de resíduos a serem coletados por setor de coleta;
III. tipos de veículos que serão utilizados e os estudos comparativos mencionados no §3º do
artigo 37;
IV. velocidade média e tempo necessário para percorrer o percurso;
V. número de viagens a serem realizadas por cada veículo coletor;
VI. mapas digitais contendo os itinerários a serem percorridos pelos veículos coletores em
cada setor de coleta;
VII. distâncias a serem percorridas pelos veículos; e
VIII. dias e horários de coleta por setor.
§1º. Os itinerários de coletas devem ser estabelecidos de maneira a minimizar os percursos
improdutivos, ao longo dos quais não haja coleta.
§2º. O Plano de Coletas, bem como suas atualizações, deverá ser encaminhado à Adasa e às
entidades de fiscalização e disponibilizado no sítio eletrônico do prestador de serviços
públicos.
§3º. O Plano de Coletas poderá ser alterado pelo prestador de serviços públicos caso as
informações dispostas nos incisos I a VIII deste artigo sofram alterações em decorrência de
mudanças na logística da coleta.
Art. 29. O prestador de serviços públicos deverá estabelecer os dias e horários das coletas,
observando os aspectos técnicos e operacionais e o zoneamento das Regiões Administrativas
do Distrito Federal.
§1º. Caberá ao prestador de serviços públicos divulgar à população os dias e horários
estabelecidos para as coletas domiciliares, por meio de informativos impressos entregues em
cada domicílio e de outras formas para que possam ser consultados pelos usuários.
§2º. As alterações programadas nas rotinas de coletas, seja quanto aos dias ou quanto aos
horários, deverão ser comunicadas aos usuários com antecedência mínima de 72h (setenta e
duas horas), por meio de novos informativos impressos e outras formas de comunicação.
Art. 30. O prestador de serviços públicos deverá realizar as coletas até, no máximo, 1h (uma
hora) após o horário estabelecido.
Art.31. As coletas destinadas ao recolhimento de diferentes tipos de resíduos segregados
deverão ocorrer, preferencialmente, em dias distintos.
§1º. Nos casos em que as coletas de mais de um tipo de resíduo excepcionalmente ocorrerem
no mesmo dia, estas deverão ser realizadas obrigatoriamente em turnos diferentes.
§2º. Os serviços de coleta pública domiciliar devem ser realizados, regularmente, de se-
gunda-feira a sábado, obedecendo aos horários estabelecidos no Plano de Coletas elaborados
pelo prestador de serviços públicos.
Art. 32. A frequência das coletas deverá ser estabelecida considerando-se a quantidade de
resíduos gerados, objetivando salvaguardar a saúde pública, o meio ambiente e a qualidade
de vida dos cidadãos.
§1º. A coleta dos resíduos úmidos domiciliares deverá ser realizada três vezes por se-
mana.
§2º. A coleta dos resíduos secos deverá ser realizada no mínimo uma vez por semana.
§3º. Nos casos em que a frequência de coleta for superior ao estabelecido nos parágrafos 1°
e 2°, o prestador de serviços públicos deverá apresentar justificativa no Plano de Coletas,
comprovando a necessidade e a modicidade dos custos.
§4º. Nas áreas rurais ou áreas urbanas de baixa densidade populacional com características
rurais, o prestador de serviços públicos poderá realizar coleta com frequência inferior à
mencionada neste artigo, apresentando à Adasa justificativa que comprove a eficácia e
eficiência da solução proposta.
§5º. Nas áreas residenciais as coletas deverão ser realizadas prioritariamente até as 22h (vinte
e duas horas).
§6°. Nas áreas residenciais onde houver coleta porta a porta, o prestador de serviços públicos
deverá priorizar a coleta no período matutino.
Art. 33. Os itinerários de coleta deverão ser monitorados por meio de controle eletrônico de
posicionamento de veículos e disponibilizados para consulta aos usuários no sítio eletrônico
do prestador de serviços públicos.
Art. 34. Os veículos coletores de resíduos deverão ser identificados com os padrões e cores
de programação visual definidos pelo Poder Público.
§1º. A programação visual deve observar a diferenciação entre os tipos de coletas exis-
tentes.
§2º. Deve constar na lateral dos veículos uma identificação contendo nome da empresa,
telefone para contato, número de identificação do veículo, tipo de resíduo transportado,
logomarcas do prestador dos serviços e do Distrito Federal e os telefones do Serviço de
Atendimento ao Usuário e da ouvidoria da Adasa.
Art. 35. Todos os veículos utilizados na atividade operacional de coleta deverão estar em
perfeitas condições de manutenção e conservação e deverão ser equipados com:
I. tacógrafos providos de disco/diagrama;
II. módulo eletrônico para recepção, armazenamento e transmissão de dados e rastreamento
via satélite;
III. dispositivo para leitura automática da identificação, com disponibilização do sinal em
sistema informatizado com possibilidade de compartilhamento de informações;
IV. sistema de iluminação e sinalização em consonância com as normas de trânsito;
V. sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a marcha à ré, com emissão de
sinais sonoros; e
VI. suporte com pás e vassouras.

§1º. Os veículos deverão atender ao limite padrão de controle ambiental quanto à poluição do
ar e sonora, em estrita observância às normas reguladoras, em especial a Lei Distrital nº
4.092, de 30 de janeiro de 2008, e o Decreto Distrital nº 33.868, de 22 de agosto de
2012.
§2º. O prestador de serviços públicos deverá utilizar veículos de coleta com cabine que
possua capacidade para acomodar a equipe de coletores.
Art. 36. Os veículos coletores compactadores deverão, além do disposto no artigo anterior,
ser providos de:
I. carroceria com compactação adequada ao chassi, fechada, para evitar despejo de resíduos
nas vias públicas;
II. sistema de esvaziamento e descarga automático, com vedação da porta traseira para
possibilitar a retenção completa dos resíduos;
III. dispositivo hidráulico para basculamento automático de contêineres;
IV. sistema estanque para contenção de chorume;
V. dispositivo para drenagem do chorume;
VI. materiais e acessórios para absorção de chorume eventualmente derramado nas vias
públicas; e
VII. dispositivos para redução na geração de ruídos durante a sua operação.
Art. 37. Deverão ser utilizados veículos distintos para realizar as coletas de diferentes tipos
de resíduos sólidos.
§1º. Para realização da coleta dos resíduos úmidos nas áreas urbanas, deverá ser priorizada
a utilização de veículo com equipamento compactador.
§2°. Nos casos em que for utilizado veículo que não possua equipamento compactador na
coleta de resíduos úmidos, este deverá possuir dispositivos que impeçam o derramamento de
chorume nas vias.
§3º. O prestador de serviços públicos definirá os tipos de veículos para as coletas seletivas
com base em estudos comparativos sobre eficiência, eficácia, efetividade e custos de di-
ferentes modalidades de coleta.
Art. 38. Na execução da coleta e transporte dos resíduos sólidos, deverão ser tomadas as
precauções necessárias no sentido de se evitar a queda de resíduos ou derramamentos de
líquidos nas vias públicas.
§1º. O esgotamento do tanque de chorume somente poderá ser feito em local definido nas
instalações do prestador de serviços públicos ou em local autorizado por este, garantindo a
destinação ambientalmente adequada.
§2º. Caso haja o derramamento de resíduos sólidos nas vias, os coletores deverão recolhê-los
imediatamente e recolocá-los no veículo.
§3º. Caso haja o derramamento de líquidos nas vias, deverão ser adotadas providências para
limpeza imediata da área afetada.

Subseção III
Do Transbordo dos Resíduos Sólidos

Art. 39. O prestador de serviços públicos deverá instalar unidades de transbordo sempre que
as distâncias a serem percorridas pelos veículos de coleta até as instalações de tratamento ou
disposição final assim justificarem.
Art. 40. Cabe ao prestador de serviços públicos a operação e a manutenção das unidades de
transbordo dos resíduos sólidos urbanos do Distrito Federal, nos termos das normas legais,
regulamentares e contratuais.
Parágrafo único. As unidades de transbordo deverão ser projetadas considerando a se-
gregação dos tipos de resíduos sólidos urbanos coletados.
Art. 41. O prestador de serviços públicos poderá receber resíduos sólidos especiais nas
unidades de transbordo nos termos de resolução específica da Adasa.
Art. 42. O transporte dos resíduos armazenados nas unidades de transbordo deve ser feito por
meio de veículo adequado aos tipos de resíduos transportados, obedecendo às regulamen-
tações pertinentes.
Art. 43. Os resíduos sólidos a serem transportados para os locais de destinação adequada
deverão ser devidamente cobertos nos veículos e protegido de intempéries.
Parágrafo único. A cobertura da carga deverá ser feita imediatamente após o carregamento,
de forma a impedir o derramamento de resíduos sólidos nas vias de circulação interna da
unidade e nas vias públicas.

Subseção IV
Da Triagem e do Tratamento dos Resíduos Sólidos

Art. 44. Os resíduos sólidos deverão ser destinados para tratamento sempre que houver
viabilidade técnica e econômico-financeira, conforme suas características, visando, entre
outros processos, à triagem, à compostagem ou à biodigestão, para as seguintes unidades:
I. unidade de triagem;
II. unidade de compostagem ou de biodigestão;
III. unidade de tratamento mecânico-biológico; ou
IV. outra unidade de processamento previsto nas normas legais.
Art. 45. O tratamento de resíduos sólidos e a capacidade de processamento das instalações
deverão adequar-se às metas de universalização das coletas seletivas estabelecidas no PDSB
e PDGIRS, bem como nas normas de regulação da Adasa.
Art. 46. As instalações destinadas ao tratamento de resíduos orgânicos deverão ser con-
cebidas com tecnologias que comprovadamente reduzam a emissão de gases de efeito estufa
e observar as disposições da Lei Federal nº 12.187/2009.

Subseção V
Da Disposição Final de Rejeitos

Art. 47. Os rejeitos oriundos das atividades que integram os serviços de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos deverão ser dispostos em aterros sanitários devidamente li-
cenciados pelo órgão ambiental competente.
Art.48. A localização, implantação, operação, manutenção e encerramento de aterros sa-
nitários deverão observar as normas legais, regulamentares, contratuais, de regulação e da
ABNT, de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança, e a minimizar os
impactos ambientais adversos.
Art. 49. São proibidas as seguintes formas de destinação de resíduos sólidos ou disposição
final de rejeitos:
I. lançamento em quaisquer corpos hídricos;
II. lançamento a céu aberto;
III. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para
essa finalidade; e
IV. outras formas vedadas pelo Poder Público.
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Parágrafo único. Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto
pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do
SISNAMA, do SNVS e, quando couber, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária (SUASA).
Art. 50. São proibidas, nas áreas de disposição final de rejeitos, as seguintes atividades:
I. utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;
II. catação;
III. criação de animais domésticos; e
IV. fixação de habitações temporárias ou permanentes.
Art. 51. O prestador de serviços públicos deverá atender às metas progressivas para redução
da disposição de resíduos sólidos em aterros sanitários, definidas no PDSB, PDGIRS e em
resoluções da Adasa.

Seção II
Dos Serviços de Limpeza Urbana

Art. 52. O prestador de serviços públicos deverá elaborar, no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da entrada em vigor desta Resolução, o Plano de Limpeza Urbana, contemplando todas
as atividades que integram os serviços de sua competência.
§1º. O Plano de que trata o caput deve indicar, no mínimo:
I. as vias, locais, equipamentos urbanos e bens públicos onde serão realizadas as atividades,
bem como a frequência e os horários;
II. as soluções adequadas para destinação específica para animais de grande porte mortos em
vias e logradouros públicos;
III. os critérios de localização, manutenção e a reposição de lixeiras públicas;
IV. os locais e periodicidade para realização de limpeza de feiras livres.
§2º. O Plano, bem como suas atualizações, deverá ser encaminhado à Adasa e às entidades
de fiscalização e disponibilizado no sítio eletrônico do prestador de serviços públicos.
Art. 53. O prestador de serviços públicos deverá manter estruturas com instalações sanitárias
adequadas e locais apropriados para alimentação e guarda de pertences pessoais destinadas
aos servidores e empregados.

Subseção I
Da Varrição

Art. 54. O prestador de serviços públicos deverá realizar a varrição de vias e logradouros
públicos, dos locais de grande circulação de pedestres, passeios de viadutos e áreas ad-
jacentes a abrigos de ônibus.
Art. 55. A frequência da varrição deverá observar o uso e ocupação do solo, fluxo de pessoas
e veículos, áreas com vocação turística, áreas com maior suscetibilidade a enchentes e tipo
de arborização existente.
Art. 56. Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados
conforme especificações das normas técnicas.
§1°. O acondicionamento deverá ser feito de modo a impossibilitar o vazamento dos re-
síduos.
§2°. Os resíduos da varrição, após o seu regular acondicionamento, deverão ser recolhidos
pelo prestador de serviços públicos no prazo máximo de 4h (quatro horas) a contar do
encerramento das atividades de cada equipe de varrição no local.
Art. 57. Os resíduos da varrição deverão ser transportados até sua unidade de destinação,
onde serão triados os materiais que podem ter seu aterramento evitado.
Art. 58. O prestador de serviços públicos deverá disponibilizar os resíduos da varrição para
coleta em pontos que não comprometam:
I. a segurança do transeunte e da equipe de coleta;
II. a estética urbana; e
III. o trânsito de pessoas e veículos.
Art. 59. O serviço de varrição de logradouros e vias públicas poderá ser manual ou me-
canizado, devendo a modalidade ser escolhida em função das características do local, da
eficiência e modicidade dos custos do serviço.
§1°. Os serviços de varrição mecanizada deverão ser executados preferencialmente em dias
e horários de menor fluxo de veículos nas vias.
§2º. Os veículos de varrição mecanizada deverão ser equipados com módulo eletrônico para
recepção, armazenamento e transmissão de dados, rastreamento via satélite, além de dis-
positivo para leitura automática da identificação.
Art. 60. O prestador de serviços públicos deverá realizar a pintura de meios-fios como
atividade complementar à de varrição, com finalidade de ressaltar a limpeza dos logradouros
e vias, bem como orientar o tráfego de veículos.

Subseção II
Das Lixeiras Públicas

Art. 61. As áreas públicas deverão possuir lixeiras públicas para disposição de pequenas
quantidades de resíduos, portados à mão dos pedestres.
Parágrafo único. As lixeiras públicas deverão atender aos padrões definidos pelo Poder
Público, observando a eficiência, eficácia e modicidade de custos, e estar localizadas de
acordo com as normas legais e regulamentares pertinentes.
Art. 62. As equipes de limpeza urbana deverão recolher os resíduos das lixeiras públicas
existentes nas vias e logradouros públicos do Distrito Federal e encaminhá-los para a
destinação adequada.

Subseção III
Da Limpeza Corretiva

Art. 63. O serviço de limpeza corretiva de deposições irregulares de resíduos em vias e
logradouros públicos poderá ser manual ou mecanizado, devendo a modalidade ser escolhida
em função das características do local, da eficiência e modicidade dos custos do serviço.
Parágrafo único. A limpeza corretiva de que trata o caput deverá ser executada de forma
seletiva, com triagem preliminar dos diferentes tipos de resíduos presentes no local, visando
à sua recuperação e eliminação da disposição de resíduos em aterros.
Art. 64. O prestador de serviços públicos deverá manter atualizado um mapa das deposições
irregulares sistemáticas e informar às entidades de fiscalização.
Parágrafo único. O prestador de serviços públicos deverá programar a limpeza das áreas
mapeadas de forma a priorizar a eliminação daquelas que possam comprometer o sistema de
drenagem de águas pluviais, os mananciais utilizados nos serviços públicos de abastecimento
de água e daquelas de maior porte e persistência.
Art. 65. Os entulhos recolhidos em vias e logradouros públicos, constituídos principalmente por re-
síduos da construção civil ou volumosos, deverão ser encaminhados para Áreas de Transbordo, Tria-
gem e Reciclagem de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos (ATTRs).

Art. 66. Qualquer irregularidade, por parte dos usuários, identificada pelo prestador de
serviço relacionada à disposição inadequada dos resíduos sólidos em vias e logradouros
públicos deverá ser informada às entidades de fiscalização.

Subseção IV
Da Capina, Roçada, Poda, Supressão de Árvores e Remoção de Resíduos em Áreas Ve r -

des
Art. 67. Os serviços de capina e de roçagem devem ser realizados em vias e logradouros
públicos, e seus resíduos devem ser destinados atendendo à seguinte ordem de prioridade:
I. nas próprias áreas tratadas, como insumo benéfico ao solo; e
II. nas instalações de compostagem ou outras unidades de tratamento.
Art. 68. Os serviços de poda e supressão de árvores em áreas públicas devem observar os
períodos anuais de maior crescimento vegetal e períodos chuvosos, e seus resíduos serão
destinados:
I. folhas e galharias: para instalações de compostagem ou outras unidades de tratamento; e
II. troncos: preferencialmente para produção de artefatos de uso público ou conduzidos ao
aproveitamento energético.
Art. 69. Os resíduos recolhidos em áreas verdes públicas devem ser acondicionados de forma
segregada e encaminhados sempre que houver viabilidade técnico-econômica e financeira
para instalações de tratamento.

Subseção V
Dos Serviços de Limpeza de Bueiros, Bocas de Lobo e Correlatos

Art. 70. O prestador de serviços públicos responsável pela realização de atividades de
desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos deverá segregar e encaminhar
os resíduos resultantes dessas atividades para local de destinação final ambientalmente
adequada, respeitada sua natureza e composição.
Parágrafo único. O prestador de serviços públicos deverá obedecer ao estabelecido no PDSB
e no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU), principalmente no tocante às ações
preventivas de limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos previamente ao período
chuvoso, dando prioridade às regiões sujeitas a enchentes.

Subseção VI
Dos Serviços de Limpeza de Feiras Livres

Art. 71. Os serviços de limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras livres
compreendem a coleta diferenciada dos resíduos sólidos pelo prestador dos serviços, bem
como a varrição e posterior higienização das vias onde a feira for realizada.
Art. 72. É responsabilidade do feirante a manutenção, a conservação e a limpeza da área de
uso individual.
§1º. Os feirantes deverão segregar os resíduos gerados em sua atividade, inclusive as em-
balagens de madeira, em, no mínimo, úmidos e secos, permitindo a segregação desses
resíduos de acordo com sua natureza e composição, observando as regras vigentes.
§2°. Os recipientes destinados ao recolhimento segregado dos resíduos gerados pelos con-
sumidores deverão ser localizados em espaços visíveis e acessíveis ao público.
§3º. Os resíduos segregados deverão ser disponibilizados pelos feirantes em local indicado
pelo prestador de serviços públicos para a coleta.
Art. 73. Os feirantes deverão proceder à varrição do local, respeitada a área de localização
de suas barracas, imediatamente após o encerramento da feira.

Subseção VII
Dos Resíduos da Construção Civil de Pequenos Geradores e dos Resíduos Volumosos

Art. 74. O prestador de serviços públicos deverá operar e manter Pontos de Entrega Vo-
luntária para pequenos volumes de resíduos da construção civil e resíduos volumosos
(PEVs), nos termos da Lei Distrital nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011.
§1°. A quantidade, a localização e o dimensionamento dos PEVs deverão observar o PD-
GIRS e suas revisões.
§2°. O prestador de serviços públicos deverá disponibilizar em seu sítio eletrônico os
endereços e horários de funcionamento dos PEVs.
Art. 75. Os PEVs destinam-se a receber de pessoas físicas e transportadores cadastrados os
resíduos de construção civil, limitados ao volume diário de até 1m³ (um metro cúbico), bem
como os resíduos volumosos, para triagem e posterior encaminhamento para destinação
adequada dos diversos componentes.
Parágrafo único. Os PEVs deverão dispor de locais adequados distintos para recepção dos
pequenos volumes de resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos, de forma a
garantir a adequada segregação e manejo.
Art. 76. Os resíduos dos PEVs deverão ser triados, aplicando-lhes, sempre que possível, o
encaminhamento a processos de reutilização, desmontagem e reciclagem que evitem a sua
disposição final em aterros.
Art. 77. A coleta e o transporte de pequenos volumes de resíduos da construção civil deverão
ser executados pelo gerador ou por transportadores privados, os quais serão cadastrados e
autorizados pelo poder público.
Parágrafo único. O prestador de serviços públicos deverá manter disponível no seu sítio
eletrônico a listagem atualizada dos transportadores de resíduos da construção civil, bem
como dos locais de destinação adequada, que deverão ter cadastro e licença de operação em
validade.
Art. 78. Os resíduos volumosos e da construção civil de que trata esta seção não poderão ser
dispostos em locais não autorizados.
Art. 79. As atividades de triagem, tratamento e destinação adequada dos resíduos sólidos da
construção civil deverão observar as normas vigentes, sobretudo as resoluções do Conama
pertinentes.
Art. 80. Os estabelecimentos industriais e comerciais dedicados à produção e distribuição de
materiais de construção civil devem informar aos consumidores sobre o manejo e a des-
tinação adequada dos resíduos gerados, bem como sobre os endereços dos locais destinados
à recepção destes, como os PEVs e as ATTRs.
Art. 81. O prestador de serviços públicos deverá informar aos usuários sobre as sanções e
penalidades a que estarão sujeitos pela disposição de resíduos da construção civil e vo-
lumosos em logradouros e áreas públicas.

Subseção VIII
Dos Serviços de Asseio

Art. 82. Os serviços de asseio compreendem a limpeza e lavagem de monumentos, abrigos
de ônibus, sanitários públicos, túneis, passagens subterrâneas, escadarias, equipamentos ur-
banos e outros bens públicos e a raspagem de cartazes.
Parágrafo único. O prestador de serviços públicos ao executar os serviços de asseio de-
verá:
I. manter esses locais livres de resíduos e odores desagradáveis; e
II. recorrer a métodos que minimizem o gasto de água, que evitem o uso de água tratada e
priorizem a utilização de água de reuso.
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Subseção IX
Dos Serviços de Remoção e Destino de Animais Mortos em Vias e Logradouros Públicos
Art. 83. O prestador de serviço deverá adotar soluções adequadas para destinação específica
de animais de grande porte mortos em vias e logradouros públicos, estabelecendo:
I. locais de destinação ambientalmente adequada;
II. situações em que estes animais devam ser considerados assemelhados aos Resíduos de
Serviços de Saúde, conforme orientação da Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde; e
III. o mapeamento das áreas adjacentes a rodovias e vias públicas do Distrito Federal em que
se admitam soluções de sepultamento local, conforme orientações do órgão ambiental com-
petente.

Capítulo V
DAS INFORMAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 84. O prestador de serviços públicos deverá fornecer todos os dados e informações
solicitados pela Adasa, nos termos das normas legais, regulamentares e contratuais.
Parágrafo único. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo
aqueles produzidos por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou
fornecer materiais e equipamentos específicos.
Art. 85. O prestador de serviços públicos deverá elaborar Relatório Trimestral de Serviços
Executados (RTSE), com informações consolidadas mensalmente, abordando os serviços de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de sua competência.

§1º. Para os serviços de manejo de resíduos sólidos deverão ser apresentados, no mínimo,
dados sobre:
I. frequência de coletas realizadas, discriminadamente por área atendida;
II. quantidade de resíduos coletados por tipo e área atendida;
III. quantidade de resíduos que ingressarem nas unidades de transbordo, de tratamento e de
triagem, discriminadas por tipo e origem;
IV. quantidade de composto gerado nas unidades de tratamento e respectivos rejeitos;
V. quantidade de resíduos recicláveis triados nas unidades de triagem e respectivos re-
jeitos;
VI. quantidade de rejeitos que ingressarem na unidade de disposição final.
§2º. Para os serviços de limpeza urbana deverão ser apresentados no mínimo dados sobre:
I. extensão dos circuitos executados com o serviço de varrição, a quantidade de resíduos
coletados e sua destinação, discriminando as áreas atendidas;
II. extensão das áreas atendidas com os serviços de capina e roçagem, a quantidade de
resíduos coletados e sua destinação, discriminando as áreas atendidas;
III. frequência de execução, quantidade de resíduos coletados e sua destinação para as demais
atividades que integram os serviços de limpeza urbana por áreas atendidas;
IV. quantidade de resíduos recebidos nos PEVs, discriminada por tipo de resíduo e por
Região Administrativa atendida;
V. destinação dos resíduos recebidos nos PEVs, por tipo de resíduo; e
VI. identificação e quantificação dos serviços de asseio realizados por áreas atendidas.
Art. 86. Deverá constar do RTSE informações complementares sobre:
I. o número de todos os atendimentos aos usuários realizados, discriminados por canais de
comunicação;
II. o número de reclamações, agrupadas por motivo, Região Administrativa, tipo de atividade
e instalações a que se referem, recebidas pelos diferentes canais;
III. o percentual de reclamações não atendidas nos prazos fixados nesta Resolução e os
respectivos motivos;
IV. as atividades de educação ambiental e comunicação social realizadas;
V. os investimentos realizados nas instalações, veículos e equipamentos;
VI. a execução de atividades de gerenciamento dos resíduos sólidos especiais; e
VII. as interrupções das atividades, os problemas operacionais encontrados pelo prestador de
serviços públicos e as respectivas soluções adotadas.
Art. 87. O RTSE deve ser entregue à Adasa até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao
encerramento do trimestre, em meio digital e em formato a ser estipulado pela Adasa.
Art. 88. O prestador de serviços públicos deverá elaborar e disponibilizar à Adasa e aos
usuários o Relatório Anual de Serviços consolidado das atividades realizadas, que deverá
conter no mínimo:
I. as informações constantes do RTSE consolidadas no exercício;
II. as condições técnicas operacionais e de conservação das instalações, equipamentos,
veículos e instrumentos utilizados;
III. as intervenções de manutenção, reforma ou ampliação das unidades de manejo dos
resíduos;
IV. os custos operacionais e de investimentos realizados; e
V. as receitas obtidas com a prestação dos serviços.
Parágrafo único. O Relatório Anual deverá ser encaminhado à Adasa no mês de março do
exercício subsequente àquele a que se referir.
Art. 89. O prestador de serviços públicos deve fornecer, na forma e periodicidade es-
tabelecidas, as informações solicitadas pelo Governo Federal no âmbito do Sistema Nacional
de Informações sobre Saneamento (SNIS) ou do Sistema Nacional de Informações em
Saneamento Básico (SINISA) e do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos (SINIR), enviando-as simultaneamente para a Adasa.
Art. 90. A avaliação da eficiência e eficácia da prestação dos serviços será feita por meio de
indicadores de qualidade que permitam aferir o cumprimento das metas e diretrizes es-
tabelecidas em normas legais e de regulação, bem como no PDSB e PDGIRS.

Capítulo VI
DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Art. 91. Todas as instalações destinadas às atividades de gerenciamento de resíduos sólidos
urbanos deverão ser devidamente licenciadas em conformidade com a legislação ambien-
tal.
Art. 92. Todos os equipamentos, veículos, máquinas e instalações que componham a pres-
tação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deverão ser
mantidos em perfeitas condições de uso e funcionamento.
Parágrafo único. Os equipamentos, veículos, máquinas e instalações deverão ser submetidos
a manutenção e modernização permanentes, conforme previsto no Plano de Exploração dos
Serviços.
Art. 93. O prestador de serviços públicos deverá manter programa de controle permanente de
vetores em suas instalações, em especial insetos, roedores e aves, bem como de ruídos e
odores, devendo elaborar Plano de Controle Ambiental (PCA) de suas unidades.

Art. 94. O prestador de serviços públicos deverá possuir instalações que atendam plenamente
aos códigos de posturas e normas ambientais distritais e federais, com sistemas adequados
para lavagem dos veículos após cada jornada de trabalho, de forma a mantê-los em perfeitas
condições de uso e em estado de higidez e salubridade.
Parágrafo único. As instalações onde são realizadas as lavagens dos veículos deverão,
conforme normas da Adasa e dos órgãos ambientais, ser dotadas de soluções locais de reuso
de água.
Art. 95. As unidades de transbordo, tratamento e disposição final deverão possuir balanças
rodoviárias para pesagem de todas as cargas de resíduos sólidos que chegarem ou saírem,
com sistema automatizado de registro e controle de cargas online que permita segregar as
informações no mínimo pela origem, destino e tipo dos resíduos.
Parágrafo único. As unidades de triagem deverão ter suas cargas de resíduos pesadas em
balanças rodoviárias e, sempre que necessário e justificado dos pontos de vista técnico e
financeiro, ter balanças nas próprias instalações.
Art. 96. As instalações deverão ter manutenções programadas, destinadas a efetuar reparos,
modificações ou melhorias de qualquer natureza, de forma a não prejudicar a prestação dos
serviços.

Capítulo VII
DA INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 97. As atividades que integram os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de
resíduos sólidos poderão ser interrompidas nos seguintes casos:
I. situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; e
II. necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza.
Parágrafo único. O prestador de serviços públicos deverá utilizar meios alternativos para
garantir a execução das atividades enquanto durar o período de interrupção, de forma a
minimizar eventuais impactos ambientais e danos à saúde pública.
Art. 98. O prestador de serviços públicos deverá comunicar à Adasa a ocorrência de in-
terrupções programadas e de interrupções não programadas de quaisquer atividades que
afetem a continuidade, a regularidade, a qualidade dos serviços e a segurança de pessoas e
bens.
§1°. A comunicação de interrupção programada deverá ser realizada com, pelo menos, 72h
(setenta e duas horas) de antecedência.
§2°. A comunicação de interrupção não programada deverá ser realizada no prazo máximo
de 12h (doze horas) a partir do fato que motivou a interrupção.
Art. 99. As interrupções programadas deverão ser realizadas preferencialmente em dias não
úteis.
Art. 100. As comunicações sobre interrupções dos serviços deverão conter informações
sobre:
I. área e instalação atingidas;
II. atividades interrompidas;
III. data e tipo de ocorrência;
IV. os motivos da interrupção;
V. as medidas mitigadoras adotadas; e
VI. as previsões e o tempo para o efetivo restabelecimento dos serviços.
Art. 101. Nos casos de interrupção que afetem diretamente o usuário, o prestador de serviços
públicos deverá divulgar os motivos da interrupção e a previsão de restabelecimento dos
serviços por meios que assegurem ampla informação aos usuários atingidos.

Capítulo VIII
DOS RESÍDUOS SUJEITOS À LOGÍSTICA REVERSA

Art. 102. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante
retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público
de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, dis-
tribuidores e comerciantes de:
I. agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem,
após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos
perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do SIS-
NAMA, do SNVS e do SUASA, ou em normas técnicas;
II. pilhas e baterias;
III. pneus;
IV. óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
V. lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;
VI. produtos eletroeletrônicos e seus componentes; e
VII. outros produtos e embalagens definidos em acordos setoriais no âmbito federal ou local,
conforme a legislação vigente.
Art. 103. O prestador de serviços públicos somente poderá executar atividades de res-
ponsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de
logística reversa dos produtos e embalagens observando os acordos setoriais e os termos de
compromissos firmados, e mediante contrato e devida remuneração.
Parágrafo único. Na hipótese mencionada no caput, a minuta de contrato a ser celebrada
deverá ser encaminhada pelo prestador de serviços públicos à Adasa para apreciação.
Art. 104. Os resíduos sujeitos à logística reversa deverão ser entregues pelos geradores nos
locais adequados, destinados à sua recepção.

Capítulo IX
DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS

Art. 105. O gerenciamento dos RSE descritos no art. 4º desta Resolução não constitui objeto
dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.
Art. 106. Os geradores de RSE são os responsáveis pelo gerenciamento adequado desses
resíduos, devendo arcar com todo ônus decorrente das atividades necessárias.
Parágrafo único. As contratações de serviços de coleta, armazenamento, transporte, trans-
bordo, tratamento ou destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, ou de dis-
posição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas que gerem RSE da
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos
respectivos resíduos ou rejeitos.
Art. 107. O prestador de serviços públicos poderá executar atividades de responsabilidade
dos geradores de RSE mediante a celebração de contrato de adesão que preveja mecanismos
que permitam identificar claramente as atividades realizadas e a devida remuneração.
Parágrafo único. Na hipótese mencionada no caput, a minuta de contrato de adesão a ser
celebrado deverá ser encaminhada pelo prestador de serviços públicos à Adasa para análise
e aprovação.
Art. 108. A execução de atividades de gerenciamento de RSE não poderá prejudicar a
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sob os aspectos
técnicos, econômicos e sociais.
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Art. 109. Cabe ao prestador de serviços públicos atuar, subsidiariamente, com vistas a
minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo à limpeza urbana
e à saúde pública relacionado ao gerenciamento inadequado de resíduos sólidos especiais,
excetuados os resíduos perigosos.
Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o prestador de serviços
públicos pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput, sem prejuízo
de eventuais sanções e demais medidas administrativas aplicáveis.
Art. 110. Nos casos em que os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços aten-
didos pelo serviço público não separarem na fonte os RSU dos RSE, todos os resíduos serão
considerados, indiscriminadamente, como RSE.
§1º. Na situação configurada no caput, o responsável pelos resíduos deverá ser imedia-
tamente alertado pelo prestador de serviços públicos e notificado pelas entidades de fis-
calização competente para que providencie a segregação, coleta e destinação adequada dos
resíduos.
§2º. As providências mencionadas no §1° não isentam os responsáveis das sanções e demais
medidas administrativas cabíveis.

Capítulo X
DOS EVENTOS

Art. 111. A limpeza, o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição
final dos resíduos sólidos gerados em eventos são da exclusiva responsabilidade dos seus
organizadores ou promotores, os quais deverão arcar com todos os custos decorrentes das
atividades do gerenciamento.
§1°. O prestador de serviços públicos poderá realizar atividade de gerenciamento dos re-
síduos de responsabilidade dos organizadores ou promotores de eventos mediante contrato e
a devida remuneração.
§2°. Aplica-se o disposto neste artigo aos circos, parques de diversões e similares instalados
em logradouros, vias e espaços públicos.

Capítulo XI
DAS CAMPANHAS DE COMUNICAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO SOCIAL

Art. 112. O prestador de serviços públicos desenvolverá campanhas de comunicação e
sensibilização social visando a conscientizar o usuário dos serviços quanto à limpeza urbana,
à não geração, à redução e ao manejo adequado dos resíduos sólidos urbanos, abordando
adicionalmente:
I. o uso preferencial de produtos com embalagens retornáveis, visando à sua reutilização;
II. a compra de produtos a granel;
III. o uso de sacola retornável para acondicionamento de compras;
IV. a segregação adequada dos resíduos;
V. o acondicionamento adequado de materiais cortantes, pontiagudos, contundentes e per-
furantes;
VI. o acondicionamento e a forma de disponibilização para coleta pública dos resíduos de
caixa de gordura domiciliares;
VII. a compostagem no local da geração dos resíduos orgânicos;
VIII. a destinação adequada para animais mortos de pequeno porte;
IX. o não desperdício de alimentos;
X. a entrega de materiais recicláveis em pontos estabelecidos pelo prestador de serviços
públicos; e
XI. a entrega de resíduos volumosos e de pequenos volumes de resíduos da construção civil
em PEVs.

Capítulo XII
DOS DIREITOS E DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

Art. 113. Os usuários têm direito ao serviço prestado com eficiência e eficácia, satisfazendo
as condições de universalidade, integralidade, regularidade, continuidade, qualidade, se-
gurança, atualidade, modicidade das taxas e tarifas e cortesia na prestação dos serviços
públicos.

Seção I
Do Atendimento aos Usuários

Art. 114. O prestador de serviços públicos deve dispor de atendimento presencial, telefônico
e eletrônico acessível a todos os usuários que possibilite, de forma integrada e organizada, o
recebimento de solicitações de serviços, denúncia, reclamações, sugestões, elogios e pedidos
de informações.
Art. 115. O atendimento presencial deve ocorrer em estrutura adequada com sistema de
atendimento sequencial por ordem de chegada e estruturado por tipo de atendimento, rea-
lizado em local que proporcione condições de conforto durante o período de espera e de
atendimento, com tempo de espera não superior a 30 (trinta) minutos.
§1º. O prestador de serviços públicos deve manter no local de atendimento formulário com
protocolo para possibilitar manifestações por escrito dos usuários, para que estas sejam
encaminhadas à ouvidoria do prestador de serviços, além de exemplares impressos desta
Resolução e do manual de prestação dos serviços, para consulta.
§2º. O prestador deverá atender prioritariamente, por meio de serviços individualizados que
assegurem tratamento diferenciado e imediato, as pessoas com necessidades especiais, ido-
sos, gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas por crianças de colo.
§3º. O atendimento presencial ao público deverá ser realizado em todos os dias úteis, de
acordo com o horário publicado no sítio eletrônico do prestador de serviços públicos, com
duração mínima de 8h (oito horas) diárias.
Art. 116. O atendimento telefônico deverá ser de acesso gratuito das 7h (sete horas) às 19h
(dezenove horas), de segunda a sábado, observando-se o mesmo protocolo do atendimento
presencial.
Art. 117. O atendimento eletrônico deverá estar disponível 24h (vinte e quatro horas) por dia,
7 (sete) dias por semana.
Art. 118. Todos os atendimentos deverão ser registrados e numerados em formulário próprio
em meio digital.
Parágrafo único. O prestador de serviços públicos deverá informar ao usuário o número do
protocolo de atendimento.
Art. 119. O prestador de serviços públicos deve disponibilizar todas as informações so-
licitadas pelo usuário referentes à prestação do serviço nos termos das normas legais,
regulamentares e contratuais.
Parágrafo único. Quando não for possível uma resposta imediata, o prestador de serviços
públicos deverá responder as solicitações dos usuários no prazo máximo de 10 (dez) dias
comunicando as providências adotadas, por carta com aviso de recebimento, telefone ou
correio eletrônico (e-mail).
Art. 120. O prestador de serviços públicos deve manter pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos
registro das demandas dos usuários, com anotações do objeto, horários e datas da solicitação,
o tipo de atividade a que se refere e os encaminhamentos e soluções adotadas.

Art. 121. As demandas dos usuários não atendidas de forma satisfatória pelo prestador de
serviços públicos poderão ser comunicadas à ouvidoria da Adasa.
Parágrafo único. As demandas encaminhadas para a Adasa deverão relacionar o número do
respectivo protocolo de atendimento registrado e informado pelo prestador de serviços
públicos.
Art. 122. O prestador de serviços públicos deverá elaborar Manual de Prestação dos Serviços
e Atendimento ao Usuário, o qual deverá ser aprovado pela Adasa e disponibilizado em seu
sítio eletrônico.
§1º. O manual de prestação dos serviços públicos e atendimento ao usuário deverá ser
encaminhado à Adasa no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da entrada em vigor
desta Resolução, contendo no mínimo a descrição dos serviços prestados, a estrutura prevista
para a prestação dos serviços em cada Região Administrativa e o papel dos usuários para sua
efetivação, bem como informações sobre solicitações, prazos para atendimentos e forma de
utilização dos serviços.
§2º. O manual deve ser revisado sempre que algum de seus elementos constituintes sofrer
alteração.

Seção II
Da Contagem dos Prazos

Art. 123. O prazo de atendimento às solicitações apresentadas pelos usuários será o tempo
transcorrido entre a comunicação ao prestador de serviços públicos e o efetivo atendimento
da solicitação do usuário.
Art. 124. Na contagem dos prazos exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento,
devendo-se iniciar e concluir em dias úteis.
Parágrafo único. Nos casos em que os prazos são estabelecidos em horas, a contagem se
inicia no momento da solicitação do usuário.

Capítulo XIII
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E

RECUPERAÇÃO DOS CUSTOS
Art. 125. Os serviços públicos de manejo de resíduos sólidos terão a sustentabilidade
econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança
de taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do
serviço ou de suas atividades.
Parágrafo único. O valor das vendas dos produtos resultantes dos processos de tratamento
dos resíduos também configura receita da prestação dos serviços de manejo de resíduos
sólidos.
Art. 126. As taxas e tarifas decorrentes da prestação de serviço público de manejo de
resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados
e disposição final dos rejeitos, podendo considerar:
I. o nível de renda da população da área atendida;
II. as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;
III. o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio; e
IV. os tipos de serviços ofertados aos usuários e suas etapas, levando em consideração o
avanço da universalização das coletas, os tratamentos diferenciados para cada tipo de resíduo
e a disposição final adequada dos rejeitos.
Art. 127. As atividades de responsabilidade dos geradores de RSE, bem como dos fa-
bricantes, importadores, distribuidores, comerciantes obrigados a implantar a logística reversa
e dos promotores de eventos que forem realizadas pelo prestador de serviços públicos serão
remuneradas mediante a cobrança de preços públicos.
Art. 128. As tarifas e os demais preços públicos devidos pela execução dos serviços serão
definidos em resolução específica da Adasa.
Art. 129. Os reajustes de tarifas e preços públicos serão realizados observando-se o intervalo
mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e con-
tratuais.
Art. 130. As revisões tarifárias e dos demais preços públicos compreenderão a reavaliação
das condições da prestação dos serviços públicos e dos valores praticados e poderão ser:
I. periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a
reavaliação das condições de mercado; e
II. extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos novos, fora do controle do
prestador, que alterem o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços pú-
blicos.
Art. 131. O prestador de serviços públicos deverá desenvolver estudos comparativos de custo
e eficiência de alternativas diversas para prestação dos serviços que sustentem as proposições
técnicas a serem adotadas.
Art. 132. Os serviços de limpeza urbana de natureza indivisível serão custeados por recursos
oriundos do orçamento geral do Distrito Federal.

Capítulo XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 133. Os contratos de terceirização celebrados pelo prestador de serviços públicos, nos
termos das normais legais, não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de
regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.
Art. 134. Os servidores e empregados do prestador de serviços públicos, bem como os das
empresas terceirizadas contratadas por este, deverão apresentar-se devidamente uniformi-
zados e com os Equipamentos de Proteção Individuais (EPI) e Equipamentos de Proteção
Coletiva (EPC) necessários ao desempenho das funções, conforme as normas de segurança
vigentes.
Parágrafo único. Os catadores, integrantes de cooperativas e associações contratadas para
prestação de serviços de coleta, processamento e comercialização de resíduos recicláveis ou
reutilizáveis deverão observar o disposto no caput.
Art. 135. Cabe à Adasa resolver os casos omissos ou dúvidas suscitadas na aplicação desta
Resolução.
Art. 136. Cabe à Adasa resolver conflitos entre os prestadores de serviços públicos e entre
estes e os usuários, podendo, para tanto, decidir em instância administrativa ou utilizar
processos de mediação.
Art. 137. O descumprimento às disposições desta Resolução sujeita os prestadores de ser-
viços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e os usuários às sanções
previstas em normas legais, regulamentares e contratuais.
Art. 138. Esta Resolução poderá ser revisada a qualquer tempo, a critério da Adasa, motivada
pela necessidade de adequação às normas vigentes ou para implementação de melhorias na
prestação e utilização dos serviços públicos.
Art. 139. Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua
publicação.

ISRAEL PINHEIRO TORRES
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ANEXO ÚNICO - DEFINIÇÕES
I. Acondicionamento: colocação dos resíduos sólidos segregados no interior de recipientes
que atendam às normas técnicas, legais, regulamentares e aos padrões estabelecidos pelo
prestador de serviços públicos, visando o seu armazenamento e disponibilização para co-
leta.
II. Coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua cons-
tituição ou composição;
III. Compostagem: processo de tratamento de resíduos por meio da transformação bioquímica
onde ocorre a decomposição e a reciclagem dos resíduos orgânicos, formando um composto
que pode ser utilizado como fonte de nutrientes para a agricultura ou jardinagem;
IV. Destinação ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras des-
tinações admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, entre
elas a disposição final, observando normas operacionais específicas, de modo a evitar danos
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;
V. Disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros
sanitários, observando normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos à
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;
VI. Disponibilização dos resíduos sólidos: apresentação dos resíduos sólidos devidamente
acondicionados para coleta.
VII. Geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, que gerem resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o con-
sumo;
VIII. Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indire-
tamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de
acordo com Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, quando houver, ou com
o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, exigidos na forma das normais legais,
regulamentares e contratuais;
IX. Gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de
soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica,
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento
sustentável;
X. Logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por
um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição
dos resíduos sólidos ao setor empresarial para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros
ciclos produtivos, ou para outra destinação ambientalmente adequada;
XI. Pequenos volumes de resíduos da construção civil: resíduos com volume de até 1m³ (um
metro cúbico);
XII. Prestador de serviços públicos: o órgão ou entidade, inclusive empresa:
a) do titular, ao qual a lei tenha atribuído competência de prestar serviço público; ou
b) ao qual o titular tenha delegado a prestação dos serviços, observado o disposto no art. 10
da Lei n° 11.445, de 2007, mediante a celebração de contrato.
XIII. Ponto de Entrega de Voluntária - PEV: equipamento público destinado ao recebimento
de pequenos volumes de resíduos da construção civil, resíduos volumosos, resíduos re-
cicláveis e outros, a critério do titular, em decorrência de contratos;
XIV. Proximidade: princípio segundo o qual o processamento dos resíduos deve ser feito o
mais próximo possível do local de geração, de forma a minimizar os custos econômicos e os
impactos sociais e ambientais do manejo dos resíduos, salvo nas impossibilidades de pro-
cessamento local por inviabilidade de escala;
XV. Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de
suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em
insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos
competentes do SISNAMA e, se couber, do SNVS e do SUASA;
XVI. Regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize a prestação do serviço
público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto socioambiental, di-
reitos e obrigações dos usuários e do prestador de serviços públicos e fixação e revisão do
valor de tarifas e preços públicos, bem como proposição de valores de taxas;
XVII. Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tra-
tamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não
apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;
XVIII. Resíduos indiferenciados: resíduos sólidos com natureza e composição similar aos
domiciliares não separados na origem e não disponibilizados para triagem com fins de
reutilização, reciclagem ou compostagem;
XIX. Resíduos orgânicos: resíduos compostos por alimentos in natura, restos de alimentos
processados, resíduos de jardinagem, poda e supressão de árvores, capina e roçagem;
XX. Resíduos secos: resíduos compostos por papéis, metais, vidros, plásticos e outros
assemelhados, principalmente provenientes de embalagens;
XXI. Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de ati-
vidades humanas em sociedade;
XXII. Resíduos úmidos: constituídos por resíduos orgânicos e rejeitos;
XXIII. Resíduos volumosos: resíduos constituídos por grandes peças inservíveis, com vo-
lume superior a 1m³ (um metro cúbico), que não estejam sujeitos ao sistema de logística
reversa;
XXIV. Reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação
biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos
órgãos competentes do SISNAMA e, se couber, do SNVS e do SUASA;
XXV. Segregação: ato de separação dos resíduos sólidos, no momento e local de geração, de
acordo com sua natureza e composição, observando as parcelas específicas a serem separadas
de acordo com a legislação vigente e orientação do prestador de serviços.
XXVI. Serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: serviço composto
pelas seguintes atividades:
a) de coleta, transbordo e transporte dos resíduos sólidos urbanos;
b) de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem,
e de disposição final dos resíduos sólidos urbanos;
c) varrição de logradouros e vias públicas; coleta de lixeiras públicas; capina, roçagem, poda
e atividades correlatas em vias e logradouros públicos; remoção de resíduos em áreas verdes;
asseio de monumentos, abrigos, sanitários públicos, túneis, passagens subterrâneas, esca-
darias, mobiliário urbano e outros bens públicos; raspagem e remoção de terra, areia e
quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em logradouros públicos; desobstrução
e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; limpeza de logradouros públicos onde se
realizem feiras livres e eventos promovidos pelo Poder Público do Distrito Federal; remoção

SECRETARIA DAS SESSÕES

EXTRATO DE PAUTA Nº 86/2016, SESSÕES PLENÁRIAS
DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2016(*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
Sessão Ordinária Nº 4917
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 43081/2009, Tomada de
Contas Especial, SEG; 2) 25521/2014, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Ex-
traordinárias, SEJUS; 3) 21075/2015-e, Auditoria de Regularidade, RA III - Taguatinga; 4)
35550/2016-e, Representação, GPDA;
CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO: 1) 26074/2010, Tomadas e Prestações de
Contas Anuais e Extraordinárias, SES; 2) 16744/2012, Tomada de Contas Especial, SES; 3)
17036/2013, Tomada de Contas Especial, Secretaria de estado de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do DF; 4) 20304/2013, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias,
DER -DF; 5) 12195/2014, Auditoria de Regularidade, Departamento de Trânsito; 6)
35977/2014, Representação, B2BR - Business To Business Informática do Brasil Ltda; 7)
32492/2015-e, Representação, GPML; 8) 36603/2016-e, Representação, MPCDF;
CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO: 1) 19131/2005, Tomadas e Prestações de
Contas Anuais e Extraordinárias, BRB - DTVM; 2) 3848/2015-e, Auditoria de Regularidade,
Secretaria de Auditoria; 3) 15148/2015-e, Representação, Adelina Janaina Pimentel de Oli-
veira ; 4) 4505/2016-e, Representação, SEFIPE; 5) 8454/2016-e, Representação, GPML; 6)
9418/2016-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer do
DF - SE; 7) 19253/2016-e, Admissão de Pessoal, Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal; 8) 26640/2016-e, Aposentadoria, SIRAC; 9) 29321/2016-e, Aposentadoria, SIRAC;
10) 29364/2016-e, Aposentadoria, SIRAC; 11) 29534/2016-e, Aposentadoria, SIRAC; 12)
34880/2016-e, Licitação, Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA: 1) 22788/2010, Tomada de
Contas Especial, TCDF; 2) 16736/2012, Tomada de Contas Especial, PMDF;
Sessão Extraordinária Reservada Nº 1083
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 11956/2010, Denúncia,
CIDADÃO; 2) 12570/2010, Denúncia, Cidadão;
(*) Elaborado conforme o art 1º da Res. nº 161, de 09/12/2003

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 56, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 5.601,
de 30 de dezembro de 2015, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para
o exercício de 2016, e o Decreto n.º 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a
descentralização de execução de créditos orçamentários, RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
DE: UO 16.101 - Secretaria de Estado de Cultura;
UG 230.101
PARA: UO 28.116 - Administração Regional de São Sebastião;
UG 190.116
I - OBJETO: Apoio à realização do evento "Formatura de Alunos das Escolas Públicas da
Região Administrativa de São Sebastião", conforme ofício nº 214/2016-GAB-CLDF, em
substituição ao de nº 169, autorizado pelo Deputado Ivonildo Lira.
II - Vigência: data de início: 28/11/2016; término: 20/12/2016.
III - PT: 13.392.6219.3678.6109 - Apoio à Realização de Eventos Culturais e Educacionais
nas Regiões Administrativas do Distrito Federal.
Natureza da Despesa Fonte Valor
33.90.39 100 R$ 50.000,00
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS
Secretário de Estado de Cultura

Titular da Unidade Cedente

RODRIGO SILVA PRADERA
Administrador Regional de São Sebastião

Titular da UO Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

de animais mortos em vias e logradouros públicos; frisagem e pintura de meios-fios; limpeza
corretiva de resíduos da construção civil, resíduos volumosos, entulhos, embalagens, resíduos
submetidos à logística reversa e outros dispostos em vias e logradouros públicos; resíduos da
construção civil de pequenos geradores originários de pequenas reformas, reparos e de-
molições de obras, com volume de até 1 m³ (um metro cúbico) por gerador, e resíduos
volumosos levados a PEVs instalados especificamente para esse fim, conforme definição do
titular;
XXVII. Tipos de resíduos: porções homogêneas de resíduos do ponto de vista de sua
composição, para fins de tratamento;
XXVIII. Titular dos serviços: o ente da Federação que detenha competência legal para a
prestação de serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
XXIX. Unidade autônoma: unidade inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal do Distrito Fe-
deral;
XXX. Usuário: pessoa física ou jurídica geradora de resíduos e que utilize os serviços
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.


